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( 'SUMMA POLITICA
QFFEllECII)A

.

'AO, PRINCIPE D.,THEODOSIO
DE PORTUGAL.

,POR
SEBA-STI4M' CESAR ,DE MENESES

Eleito Birpo de -Oeimbra,

Copiada fielmente da 'Ediçarn de AmO:er-·
,

'J darn de 1650.
'

,

G'A R T' AI

Com que mandou efie papel ao Prin-
,

eipe.'
STE papel" tirey da Iiçaõ
politica � QU para melhor di-

I zer , dos exemplos que vejo)
- -

e, dos dictames que aprendo
de V • A .: Nam o offereçopor obra mi
nha

'. porque a reûituo a V. A. por
Propnil) que a verdadeira razam de eí

ta�o, nem pódi� bufcar outra protec
çao , nem achàr :

mais legitimo Autor. '

Os dpçum!!ntos [aó dirivades da ra

zflm, por Ier alma da Politica; o ef-
1:110 da clareza, por fer -luz do bom

TolU. III. '* jui-
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juizo) que' a' rezam que, fe efcurece ,

he por nam íer rezam ; mas pelo
querer pareeer ; e I materias' graves,
fá com razões claras . fe irrêulcam S ,e

as que melhor fe declaram Iempre
fam as mais elegantes; poucos as ia
b�em dizer com clarezajj . porque a

elegançi.a nunca foy de muitos. V.
A. a ampare corno coufa íua e no Ia
eníine com a erudiçam que admira
rnos , pois para Principe .perfeite fe
acham em V. A. todas- as quali
dades com que os maiores políticos-o

-

pretenderam formar. N. S. êcc.

INTRODUCC;AM.

A Razam de Efrado, he húa ar

te : e como quer que tres fe
jam as coufas que fe gover

narn ; convem a faber; o homem, a fa
milia, e a Cidade; neceflariamente
ha de aver tres artes de governar.

.
Com a primeira fe governa cada:

hum a fi. mefmo : COJ:T:l � íegunda 7 fe
,

'* ir go«>
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governa a familia: com .a terceira fe
governa a Republica.

"

,

Quàndo cada hum' fe governa a fi
mefmo , fe da a Etica : quando a Fa
-milia, a Econornica : quando a Repu
blica, ou Reyno ,\a Politica.

A,s duas primeiras .fe occupam em'

coufas particulares , e rdorneîhcas : a

terceira nas coufas publicas, e corn-v

'muas,
Porem -todas fe reípeitam , e unem

com o mefmo vinculo ; o homem fe
ordena para á familia'; a familia conf
ta de muitos homes: a Republica de
muitas familias.

Subordenam-fe entre fi eftas artes,
de modo que a Ethica fe requer pára <,
á Economica , a Ecônomica para á
Politica. ,

A Politicá he a mais nobre das tres,
e nella fe incluem as duas: divide-le
ern Monarchia, Ariílhocracia ,

e De-
'mocracia. .

.

�ando a Republica fe governa
por hua fa, cabeça, fe chama Monar
chia : :quando,por muitas .nobres ,

e Il

luft.(�s > fe clla�a ..ç\,r�hocracia.; quae-
d,Q
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do por. muitas. populares ,
.. fe chaum.

Democracia.. '

.� razaõ ,e experiencia arïrepoern o

governo Monarchico aos demais. Def...
ta tratamos ; e de inílrüir hum Prin-
clpe� .

Toda a machina da razaõ de efta..

do eílriba em tres fundamentos prin...

cipais. Confelho , Forças, e Reputa
çaó; e eíles mefmos faó as partes ef...

,fenciaes que formam hum Principe.
,

O Confelho he aquelle lume da ra...

zaó ,que moílra ao Principe os inílru
mentes de Reinar. Approvaçaó que o

entendimento fas do que lhe parece
mais conveaiente para o fim que· fe
pretende.

.

As Forças fam aquellas cinco Con:"
dições gue quando íe juntaó ,. fazem
hum Principe poderozo : e 'confiítem
em ier '0 [eu'le:fbdo fiel; grande ;: uni...

do; armado , e rico. ,

A Repuraçàõ, he aquella. fama il�
lluil:t'e que fe elkende pelos citados a

Iheos ,. da effic;a'i. Opi<flla:ó ,t,q�e todos
�oocebem do ,Cón{eU10 ,. e, .FQf,çaSc do:

Frindpe. I ,
.

.,\
. TJ.�
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I,. TIT V- L O I,

.

D() primeiro ftmdamento da razaó
,

.

de Eflado•.

C A p ITU L O I.

'Da capacidade nat�ra! do Principe para
- (J conJelho interno, <

I. O Primeiro fundamento da
, razaõ . de eílado , he Q

coníelho , o qual fe deue
coníiderar de duas maneiras para o go
verno monarchico , cuja cabeça he o

principe, interno, ou externo .. O in-_
terno, he aqnelle que nace no peito
do Principe de fua intelligencia, e

proprio juizo; o externo, he o que
lhe daõ as pefloas que por opiniaõ de
fua prudencia, e capacidade, faõ ef
colhidos para, Confelheíros •

2. Eí1:e confelho interno do Princi
pe emana de tres fontes; da natureza )'

.,..J- ••
•

creaçao, e expenencia. .

3· A principal , c que mais fe de
ve defejar, he a natureza : porque di

Tom. III. A ao
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ao homem as primeiras, luzes da inteIe

.Iigencia', mais,. Ou menos luminofas ,

fegundo a calidade do ternperamenro ;
do qual procedem as primeiras [or
mas , _e os primeiros Iinearnentos dos
coílumes , e de "todas as acçoës do
allÏ1110 "que por ter' neceiIidade do
corpo e de íuas operaçoës conforme-a
variedade do, temperamento natural
varia 'rambem as inclinacoës e affei..

.

a ..

.tos. '

4. Eíl:e ,dom da' -nitureza fe deve
defejar muito no Principe, porque fe

pode temer, que fern elle fenaõ lo
grem as diligencias que fe fizerem em

illa criaçaõ.
5. Ô Principe que nace cam pre

dominaçaõ de algum dos quatro hu
mores.', pode-fecuidar que fed inca

paz de
.. reynar, ou-occafionado a gran�-

de mina. �
,

" �

,

6,> Dos teæperamentos modera... ·

dós; o . que mais cqnvem he o fan
guinho com mediocre mifhira do ma

Icnconico, que tempëre o demaíiado <

movimento do fangu):. ,

7. : .C0fr:uma . cauíar ordinariamente
a pre-
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fi prefença íenhoril, e mageíloía ; in
clina o animo à moderaçaõ , e juítiça )

magnanimidade , e clernencià : impri
'mem-fe nelle facimente as: regras 'da
doutrina, os habitos da virtude, ce os

preceitos da pt'udencià�"
"

'_
r 8., O temperameríro fleimaticë', he
mais para fervir que para reynãrç

'

e

traz configo fila diJpofiçao muy con
traria-à irrípreílaõ da doutrina, e o en

tendimento fempre aílombrado , e chco
de Ioípeíras , grande peíle para o go-
·uerno publico.

'

9" O remperamento moderadamen
te colérico, tem miílura de bensv e ma

les: he fogeito às alreracoës dos: humo
res, e por iílo variauel, e menos graue
do que pede a Magefhde do Principe.

,

IO.' O malenconico naõ coíluma a

fazer o principe taõ mageílofo , 'C0-l110
fe requere, nem de animo grandiofo ,

e i�clinadù à

tlemet1<tia.�=om
tudo-o

faz Ingenhofo, pãrcq, -c 'ata, e 'atu
rador do govetno. '

,", "

, I.r, .

Os Politicoã dizem , "que de

?rd:nano....

naõ refifrem ,o P�·il'lci-pes' às

inclinaçoës que lhe fa-ó nárurais"; e
A ii que



-4 F I L O"Z'O P
..
I' A

: que por eíle refpeiro fe deve fazer
confideraçaõ- dellas, para fe poderem
pronofricar ruas acçocns ..

12. Mas o certe he que com a luz
da razaõ , e diligeneia Com que de
nem fel' criados- /'predominam as in-.
fluencias', temperam,' as

.

paixoés, e

deûnentern -os prqnôiÍ:icos que fe go-
uernam por ellas. : �

.

13. Porem conveniente he ,. que
fejam advertidos' do que �em por na

rureza , pára Iaberern o que haõ de
obrar p<?r intelligencia,

é A. P I -T U L O II.

Da! qualidades acqeiridas do Prin",
ape para o conjèlho interno., .

I. .D As qualidades acquiridas ;
•

.

Cil primeira he .a criaçaõ,
como fonre , � origem de todos os ha
bitos , ou bons, ou maos ; he hum.
principal' fundamento da humana feli
cidade, .de que pende a confervaçaõ ,

ou ruina .dos efractos, o nacer ,·QU aca

bar dos Impérios.
2,.. Bem
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z. ,Bem -ordenada., he May dos

bons coílumes; e ,raiz das boas Leis:
e nos bons' cofrumes fe funda a gloria ,

.e poder das Republicas. .

_

3. Aonde ha coflumes ,
Leis , e

armas em grào excellente , naõ pode
faltar grande poder no eílado : gran-:
de felicidade nos vaífallos :_ .grande
Mageftade no Principe .

.

4. ,

A boa criaçaõ , he huma dili-
gente cultura do animc ; com a qual
fe dà lume ao entendimento, imperio
à razaõ , limites à vontade: freya aos

affeiros , regra ás acçoës , galhardia
ao corpo'; frutos que nunca vem a rna
durecer, e lograr-fe fenaõ [o naquel
les animos, nos quaes a [eu tempo fo
ram enxertados.

_

5'" A boa criaçaõ , gue a qualquer
qualidade de homens he taõ neceflaria

'para bem viuer , quanto á alma para
ter vida; 'no Principe he taõ preciía ,

que [em
_ ella [e pode ter por certo,

que em vez de hum pay, e pallor , fe
'leuanta no Reyno, e no eílado huma
calamidade publica, e ruina univer
fal , como fay Michael In. Empera

. dor
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dor do Oriente" Nero de ieu tempo
pela criaçaõ que teve de hum mao

Meûre, e pella amizade de hum mao

amigà.· ,

6) Tres qualidades fe requerem na

criaçaõ do Principe na menor iidade ,

Mefrre {abia -; prudenre , virtuofo:
na de' diícriçaõ , peffoa muito' autori
zada ;' de' boa inclinaçaõ , e. entendi ..

rnenro.; e em huma ,

�

e outra idade,
exercícios nobres; e varoens compe-
tentes a ellas, '

.

7.1 .Grande Principe foy Alexandre,
porque ,teve por Mefrre Ariíloteles :

infigne Adriano , porque o eníinou
Plutarco � gloriofo Carlos Magno ,

pella doutrina de Albino.'
S. O cuidado de tratar com os me...

lhores, he raõ neceílario no Principe,
como ter conhecimento de todos" com

noticia de fuas àíœndencias , e coílu..

mes.

9.' A advertenda de dar a cada
hum o lugar que ihe compere he hu
ma das principais obrigaçoës do Prin.. ,

cipe; porque ainda que a benevolen..

cia deve fer commum ,vara todos os

vaílal-
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vaflallos , a efrimaçaó, e

: tratamento.
he jufto que renha feus graos cornpe
tentes aos merecimentos .de cada hum j"

porque ate na Corte Celeílial , Ie dif
tinguem , e avenrajam, as Hyerarchias.

IO. A primeira.Iiçaõ deve íerdos
feitos, e. proezas. de- feus .progenito
res., e vaílallos com noticia de todas
as hiílorias ; que nas -acçoës -fuccedi-,
das fe aprendem as ameaçadas; .e.con
rem difpor a vida. para que fe fenhe-

, ree a razaó do que pode aconrecer., e

fe inílrua o animo com prevençaõ pp ra

as couías Iemelhantes , e com cuidado
para as poffivéis. '

."

, II. O conhecimento da Philozo
phia moral, he muy neceflario ao Prin
cipe: porque comprehende a doutrina
da virtude para as aoçoens, e obriga
çoës humanas. •. I

"
.

Il. Seneca acrecenta , que he feu
cuidado averiguar a verdade no divi-

"

no , e no humano �,lIo1hando' fernpre
para -à jufriça ;� piedade , ereligiaõ ,

em companhia das outras virtudes ,.

G:ue unidas 'guardem r,fempre proï�or��
clonada correfpondencia. ., .... J' .",

13' 111£-
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"

,1'3' Inílruido . o Principe nella Phi

Iófophia., baíla ter notícia da .racio
nal, e natural: :0 eífencial della, he
a conílancia , a fee, 'e a bondade. •

. 14- A qualquer faber que fe pro
puz�r outro fim', ferà elegancia , e

-agudeza : mas. o_ que o Principe ha de

procurar ,
he a opiniaõ de [eu gover

no, para moílrar com obras fer digno
de feus mayores ; folicito no hem de
feus vaílallos , conflante na advertida
dé, e defprezad?r de g,ualquer peri..
go, pello proveito publico, ,

,

15, As mais fcièncias , e artes fer..
vem para luftre do juizo , mas naõ de
ue fer a ellas a 'principal applicaçaõ do

. Principe; porque a íua inílituiçaõ , he
huma arte de bons, feguros , e a p
provados dictames ,

- tirados- da longa
experiencia " eícriros por Varoës fa
bios, e executados � por Principes il-
Iuílres. :.J ;

16: 'Bites eníinaõ: a fer Principe;
moílram comouíe hã' de aver em .fua
educaçaõr; e a :obág�ça{kque' tem pa�
ra feus vaffallos >-" e. finalmente como

deve reynar..
.

17. A
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'

A' terceira qualidade, e a fe
gunda das adquiridas para o coníelho
interno, he a' experiencia , por fer

guia do entendimento, regra da von

tade, e alma da prudencia.
, 18. Serb ella, nem na paz fe pode
governar, nem na- guerra fe pode a

certar '; porque fe naõ entende o cor

FO .do Eirado, nem fe fabern as enfir
midades ,que padece, para a feu tem

po fe applicarem, as medicinas, que
lhe {ao neceílarias.: E quando fe ap
plicaõ 'no menos, e mais, fe come

tem graves erros.
,

19, De dous modos fe pode coníi
derar a .experiencia ; huma faz -a ida
-de do mundo, e tira fuas regras dos
fuceffos que acontecem pello continuo
movimento das coufas humanas � a ou

tra faz qualquer homem particular pd-
lo curío de fua vida. '

20. Efta fegunda , coníiderada [em
companhia da primeira, he, taô bre
'Ve, e 'impedida! �que nunca fe vio
que Jo com fira-luz fe chegaffe a grào
excellence nas acçoés civis; PQr'iue a

vida he .breve , e a ' periencia pede
largos annos. : 21. A

"
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, ;1 �
"

A experienda particular fo por
fi) cofluma de ordinario fer danofa a

feu dono , e perigofa ao publico dos
eíbados ; porque pela mayor parte
'nunca aprende a fazer, fe naó corno

desfazer: e naõ conhece as boas or

dens, fe naõ quando fe vem as deíor
dens.

22. A experienda que faz pruden
tes, he compofra de ambas.

23,
.

A que chamamos da idade do
mundo., fe di vide em tres partes ; a

primeira cníina. ao homem o governo
de fi mefmo , a que chamámos Ethica,
no principio delta Summa; a fegunda
o enÍtna nas acçoës civis, que he a,

Politica ; e a terceira reduz, e reco

pila debaixo do nome de hiíloria os

Iuceflos particulares dignos de memo

ria, e accommodados ao governo cõ
mum politico ) e particular Economi
co.'

24, O conhecimento dos fiiceflos
que as hiílorias referem, ajuda.muiro
a regular o prefente , e a preuer o fu..

turo} effeito principal da prudencia �

a qual- como naceo da obfervaçaõ de
cafes
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cafos particulares , creee com raizes
mais folidas no fugeiro que-river mais

Iarga , e copiofa
r

experiencia 'delles ;
com a Iiçaõ da hiítoria.

,

25, He huma opiniaõ de' muitos
.

reduzida a huma' JO; compendio de.
fabedoria para coníultar , t: acordar as

couías maduramente.
26 .. A íabedoria , he fundamento

do governo , nace dos preceitos dos.
autores, e dos exemplos; que fazem
a imiraçaõ excellenre moílra da Poli..
rica.

.

27, O que nega a natureza conce

de a hiíloria ; gozam os que a fabem
todas as regioés; vivem .em todos os

tempos; e attentos aos Iuceffos 'paíla
dos , julgam com providencia os fu-.
turcs.

.'

. 28. A Iiçaõ da hiíloria fubtiliza o

ingenho, apurJ o jnizo , enriquece à
memoria; e aos pouco doceis, com.
fuaves con[elhos , os.adeílra no civil,
e militar.

.

),
�

, . ,

29' .Acende 'vivamente os peitos
nobres para às façanhas , e line de a..

mor, interefle , ou medo, diz p.que
muitos
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muitos fe naõ atrevem a dizer, e dei-,
xa de dizer o que multas dizem .

. ("0. Dà authoridade nos negocias.
da ltepublica, grangea reípeito , como

viva experiencia.
,31. Corn a liçaõ das hiûorias; de

. que reíulta a experiencia univerfal ,

fern nunca averem tratado governos
parriculares , facilmente deram Leis a

Republicas ; e Iegirimamcnte ordena
ram forma de viuer a povos, e na

çoës., alguns fugeitos do mundo, . ,

32. Como foy Draco aos Athe
nienfes : Zephyro , Zaleuco ,. e Coron
da aos Cartagínenfes: Philolao aos
Thebanos: Andronodoto aos Calce-

. donenfes : Protagoras aos Thurios.
. 33. Mas .o homem verdadeiramen
te fàbio, he aquelle em que fe juntam
ambas as experiendas; como fizeram
aquelles dous olhos da Grécia , lumes
perpe,tuos do gouerno ciuil Lycurgo,
e Solon; os quais tiueram conheci
mento para cílablecerem duas taõ fa
mofas Republicas , que florecerampor
efpaço de mais de oito centos annos,
com tanta gloria, e com taõ larg�' im-

peno;
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perie ; e juizo para formarem filas

Leys de maneira, que ainda hoje fe
.

gouerna com ellas a mayor parto-do
mundo,

-'

,4, Por tres modos pode alcaacar
o Principe ambas as experiencias; el
la licaõ da hiíloria , pello curfo do
gouerno ;

.

e por communicaçaõ dos fa�'
bios prudentes , e experimentados :

que par eftes meos fe adquirem os

mefinos habitos de íabedoria , pruden
cia, e experiencia.

3'; . Qge fe os mortos enfinarn
com o que efcrevem; os vivos ainda
faó melhores meílres pelo que expli
cam, e declaram a quem OS: ouve, e

lhe pergunta.
.

.

36. Elles f2Ó os fugeiros a quem,
os Principes haõ de eíhrnar e , O Impe
rador Adriano pella' Iiçaõ da hiíloria
deu lugar a Dyonifio híítoriadór antre
os mayores miniílros do [eu Imperio: ,

. �7· E pella experiencia particular
diziam �alba , e Anibal, que mais íe
lhe devia , que à mefma fortuna; por
que efta era madraíta da prudencia) e

a outra luz da fabedoria.
-

38. Pou-
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38. Pouco eníinàra a Philofophía 1
fe naõ ouvera Cefares , e Alexandres ,

na antiguidade, de cujas virtudes, e

vicios, a imagem da vida fe copiaíle,
39' Acabara: com' fiia memoria a

p�rfuafao, par_<l fe�uir· o bern , e fu
gIr o mal." .' "I

. 40' Faltàra. a duraçaõ das coulas
em feu louvor, ignorando-fe as pro.."
priedades de tudo o que uniuerfalmen
te vive no cornpoílo de acçoës huma
nas.

Das qualidades nei:e.JJarias, para (j
. ·conJèlho externo do Prin-cipe.

I. .e Onfideradas no Principe as

partes que lhe pode dar a

benignidade da natureza, a diligencia
da: criaçaõ , e a luz da experiencia pa...

ra: o confelho interno, de que aregora
tratamos; fe devem ponderar as q ua

Iidades que [e requerem para o confe
lho externo, que vem a [cr o que
dao ao Principe Ieus Coníelheíros.

2. O



.

D E P R I N C I p E S. .1;
2.. O confelho externo, fe deve

fundar em tres condiçoës. Razaõ , au

toridade , e exemplo. Ara1;aó appro"
va � propofiçaó do ëxernplo , e quali-
fica a autoridade da peffoa. .,-

3. Arifloteles 'conhece por fim do
confelho, o proveitofo; outros Poli
'ricos attenderam sô a utilidade do. po'\"
vo; a verdade he que o fim ha de fel::
judo, honeûo , e proveitofo. ; .

4. O Varaõ politico, que fe fu
geita aos confelhos dos fabios merece

grande louvor: mas o Principe naõ
pode acertar fe naõ . íouber por fi meí
mo tomar refoluçaõ , e confelho. .'

; , A razaõ he , porque fe o tal
confelho for ímprudente , como.o .mef
mo Principe (couía que facilmente fu-
cede) fendo os Confelheiros efcolhi
dos par elle (porque fempre hum fe
milhante bufca outro) tanto mais de
preffa fe pode temer a ruina do eílado ,

quanta for mayor o-numero daquelles
que lha procuram : que a i.gnorancia.fempre nos guia para os pengos.

. 6. E fe os Confelheiros forem ver

dadeiramente dignos do nome, e offi
cio ,
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do, e capazes de Iuílentar o pezo do
Imperio: fendo o Principe imprudenre ;

ainda naõ poderá prevalecer: pOJ; naõ
fer ca paz. para efcolher, nem para.exe
curar as melhores reíolucoens.

.

7. Os- Confelheiros� de, grandes
Principes, faõ ordinariamente fogeitos
a -ernulacoës ,

e difcordias entre fi; e

pella diverfidade dos fins que cada
bum reípeita trocem muitas" vezes os

coníelhos publicos, a inrerefles parti
culares ; e procuraõ com varias arrifi
ficios , 'por melhorarem.feu partido ).

interromper os meos mais concernen-.
tes

.
ap augmento do eílado. .. .

. .' 8., O Principe imprudente , naõ
tem por feu pouco valor, aurorida-,
de pata refrear a d iícordia dos Con
felheiros ,

nem juizo para penetrar os

motivos porgue fe movem', e em lu..,.
gar de aconíelhado , .fica .mais vezes

confuío , e precipirado.
9,' No confelho de homens fabios ,

e vallerofos, que feruem , e aíliílcm
a Principe pouco intelligente, e mui
ro diuerrido do. gcmemo de feu eíla
.do " naõ pode fel' amado dos Confe-

.

_.
lheiros
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Ilïèiros quanto fe requere; porque naõ
fe ama o que Ie naõ eflima ; e as im-'

perfeiçoës acquireín O defprezo , e

apos elle o aborrecimento.
IO. O deíprezo na natureza I1Uma" .

na, eílà muy perto da. infedilidade :

porque he muy difficultofã coufa, -fer
fiel ao que fe aborrece.

I I. O miniflro de grartd-es partes,
offende-fe de' obedecer a hum homem
incapaz da grandeza ; e fortuna qU(!
poílúe. O entendimenro , e a razaõ
fazem os homens fuperiores entre os
rnortais ; e offendem-fe eftes , de obe
decer aos que [ao menos que homens j
que o entendimento, e fciencia naõ
fe Iujeitam à jurifdiçaõ dos ignorantes .

.

. 12. Coroa-fé a cabeça do Princi
pe � mas fufrenta-fe· efla coroa pella
entendimento do homem: e fe o fabio
pode dominar os aílros , como fe ha
de íugeirar ao imprudente 2 '

, t 3. A obrigaçaõ dos Principes he
tratar os prudent;s; e amar os lábios;
mas 'por infdicidade da natureza hu
rnana , vernos de ordinario o contra

no.

Tom. III. B 14' Naõ
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19, Por ventura livra-nos da.fupe

rioridade do juizo, a baixeza da' iti-

.veja'P .

) 20. Haõ fe de gerar nas entranhas
da terra os antídotos para cs homens,

-e nas entranhas da alma o veneno pera
os entendimentos? i Imitemos' as mais

Repúblicas- do mundo , onde fe buíca
o entendimento, e fepremea porvir-

-tude. Or
.

.

21. O juizo he 'arcliiuo da Pruden- <,

cia, e de todas as' qualidades que fe

requerem para o born gouerno, Eíle fe
deue bufcar com cuidado , e naõ �[
prezar corn inveja.

22. Importa que ó Principe fe e[.
force a: fer tal que nó feu eílado faiba
por fi (quando gcti'eb:â ) pôr as mãos
-nos inftrnmenros de-reynar ; mas, pro-

,

-cure ter fempre jünso de fua peíloa
( por mais fabio que=f.e avalie) Coníe
lheiros que tambem, '0 fejam. Porque
hum dos mayores 'ftrndatn�emos de [ua
reputaçaõ , ferà fer" affiftido de -hum
-coníelho prudenre , e fiel, e para o

ter com eílas qualidades', nceeflita de

:mayor cuidado. ' r
.

B ii �3' O
\
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1�3. O confelho naõ deve exceder
à intelligencia do Principe: porque
convem que fe julgue por acceílorio ,

e naõ principal á confervaçaõ do efta-
9.0 ; ,que fe for companheiro, e naõ
fubdito na condiçaõ de reynar j arrif
ca-Ie. Q credito do Principe, e repu-:
'taB-fe menos as refoluçoës , porque,
corno naõ faõ de Principe, fempre lê..

uam, configo refpeitos particulares de
hIilliftros.

24' Nos negócios de grande im..

portancia , tenha o coníelho licença
de! propor; e advertir, mas naõ .au

toridade de refolver.
2).. No Principe deve auer tanto

fpiriro , que os Confelheiros o ajudem
fomenre.a gouernar; porem naõ que Q

eníinem a reynar; porque íe' o Princi
pe neceiIita de propria alma para vi
ver, neceflira de.. coníelho proprio pa-
ra rcynar.

.

26. Como fern alma naõ fed 110-
mem; fem coriíelho naõ fed Principe.
Efta he. a parte' eflencial no Principe
perfeito, e de mediocre capacidade;
fazer boa eleiçaõ de Confelheiros , que

por
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por elles vieram a alqmça�', muitos a
.

fama de prudentes, e glona de vale-
.

rofos.' .

27. He maxima pera todos os prin
cipes (fendo eíles os Confelheiros )
conformar-Is com elles; corn o que fè
obriga a Deos, e farlsfaz abs, vaílal..
los. -

,

- 28. Naó fç podem attribuíros er....

ros ao Principe, quando fe conforma
com feus miniílros , íe naõ aos reípel...
tos, com que elles o informam; ·e nas

refoluçoës íempre os acertos ficam -feh-7
do do Principe. Porque naõ he defeito

./'.

do artifice deftemperar-fe o inítrumen.. ,

to , ferà culpa fua, continuar com el...
le deílemperado. ,

29, Duas peíloas fe devem coníi-,
derar no Principe ; huma formada pel-,
Ia natureza)' em :que lhe communica,
.6 mefmo fel' que aos mais' homens;
outra por fauor do Ceo) para gover
no

"

c'amparo do bem publico.
, 30: A:- primeira ha de fel' inílirui
da nas artes) que "mais importam ao,
exercício, e obrigaçaõ. da .fegunda ,

qlle o corpd', ·e a alma, <jHe formam
.. , . o,ho--

_



,
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o homem, Iaõ o inIl:rumento do bom:
Principe.

"

" ",
'

;3r. Bom Principe he , o que en

tende perfeiramenté fila obrigaçaõ, e

a 'governa com defheza , e pruden
cia , tómando-rqüando importa con-o,

felho f6 por fi, �·Ia.proveitando-fe do.
queIhedaõ pal'a :ó� guiar igualmente :J

fegundo pedirem 'os,'negociús., pef
foas , Iugar , etempo.

32. O meíh'èdã Politica moderna ,

dlí[e', que 'os negocies dos Principes
confiítiam em duas coulas , confelho ,

e execuçaõ e a primeira tinha necefli
dade de elato, e bomjuizo ; jl �gun
da de muita fe ,.- e confiança.

33. Ao Principie mais advertido to:",
ca a refoluçaõ dos

.

rneos , e tempos
em que fe devem �xe'cutar, 9 mais'
deve fiar de feus miàiftros,

'

, '

34- Faça' o Principe confianca de
feus miniílros , .que, a fhípeira ;brè a

porta"a- offenra§;�"� 'defconfiar o 'Prin
cipè de feus v�!faHOs"; 'he final ultimo
dos mortaise : � J'.! '-,1 '

35'
' A tói16af1ça , hé �'que mais

aífegul'a aos' Priacipés , e obriga aos
firbditos, 36. O

/
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36.. O amar) hé a meíma.certa r�':'

gra para fer amado, e o confíar, o

mais feguro caminho naFa [ex obede
cido.

37. QYèm defc��n�' règle�. <:; PÚn.:.
..

cipe temeroío f. eft�, muito. p�rt() de,
... D'

.

nao part;cer .iCnnc.l.Reo; c: ..' ! »:
,

. 38. , Importa ao. Prinçjpe"gr§.pgear)
a fidelidade dos vaílallos ; p,orqy,eneh
la fe funda a reputaçaõ ríos .:�ftr:.á�hos.
E os meos de a. gÍ'�ngear '. he a �on
fiança , e amor .comque os tp�a .• E a,
fideÍidade dos vaílallos , é reputaçaõ ,

do Príncipe , faQ os dous fundamenros,
das Monarchias. . � -

39;
,

Eífes �èon[er<vaó � � paz, ani-.
-

mam o eílado , ,e enfp�am a .íníolençia
dos oppoílos, ,_ _'

.

40. A porta .do caminho que nos

guia a fegurança " 1;l� o coníelho , def
cobre a conferencjaç-je.apura a verda-
de. ,

.

.up
>

4r• Nas -con(:fs :ird�<f�-,':e 'difficul�
roías , o,prudente,;Jln:�foîtfia d.t:; [ell, pan:-.
cer , e o prudente he , o ql\e_ '!.lfí'!.Gcs
bons �on[�lhos., e JA�Õ f ÇWç es d à., e

os nao recebe: pOV<il:l�e ,'aJefre o el1f:ba-
.

, j.1aça
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raça- 3,. confiança i e, ao outro, a fo
geiçaõ o facilita :.para chegar aos acer-

tés.: J.

42. Os Cartagineníes , caítigauam..
aos .que fem confclho venciam, e naó
ps que auendo coníultado , eram yen-

.

cidos. .

43.- Vencer. fern confelho he merce

do fuceílo , que naõ eftà em poder dos
. homens _; e naõ fe aconíelharern culP<1-

fua :. e pouco pode aproueitar o con

felhe dos miniílros , fe ouver defcon
-fiança da parte do Principe,

44.� 'Caíliodoro diz ql,lC fe reque
rem tres partes no coníelho : pruden
cia p:�ra a memoria do paífado : dif
pofiçaõ para o prefente: e provideri
cia para o futuro, E nos dizemos , q.1le
no. Princi pe fe req�ler, confiança de
feus miniílros , execuçaõ para as refo
luçoës , e conílancia parc� o refoluro.

c, 45. O iníigne joaõ de Barros dif;
_fe '; qUe os Italianos fe governavam
pello paífado ; os Franceses ,pelo fu
turo -; QS Heípanhees pelo prezente.

46.: .Seneca confidera tres differen-
ka� de engenhos ;, .os que podem fazer,

.. -
-

exame
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exame dos meos, e approvar o meIhcw;
os qu� tem b051 eleiçam., e fe appli....

cam ao que fe lhe propoem mais con-
•

'

.c 1 i ...
, uernente ; os que como lorçaoos vao

por ondé fe lhes aconfelha, Eílesnã-:
ceram em perpetua 'fervidaõ

ç
-e quali

inuteis , ainda que melhor que os que
nem por fi 'fabem ; nem obedecem, a--

quem os pode guiar. '

' �;
,

-r,

47. Os prim:iros faõ-os mais" apto,s
para o gouer.no-; �QsJegutldos: fabem
dicernir o hem' do mal; e fe naõ def
cobrem meos ,� conhecem o dano, e

proveito ;, que he virtude .íegunda ,

querer fer. advertido, e aconfelhado•.

48•. O -�hilof0pho venera em hl-
gal' firperior aquelle, que padé delibe
rar íobre as coulas configo mefmo.; e

,logo em grao fuceflivo ao que fabe
obedecer, .

.

- . -,"
.

- 49; Differença Deos aos humanos
dos brutos, deixando-os' 'em mãos de

/
- feu confelho, e eleisaõ : �[aber tudo
perfeitamente, excede a perfeiçarn hu
mana: val,..;nos, -è 'atodos he neceíla
rio o confelho , -è prudencia: alhea •

. 5°. Nós [ps para gue pl;en-àmo� ?_ .

-

CA-
�

. .'
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Das confelhos d�que '(J Principe deu« .

. fugir. para o confe/ho esterno.:' ,

l!. A República, corno temos
..

- dito 5 he. hum corpo, e

congregaçaõ .de, muitas familias (ugei-'
tas ao juílo :goùerna de huma Cabeça
foberana. ' "'1"!'" ,

,

,1.. O Coníelheiro ha de fer medi.. ,

co, que bufque différentes .remedios
para coníervar a faude 'delle' corpo, e

curar quando for neceâario ruas enfir-
midades. .

3. Ao rnefino paffo do tempo ,
e

ôccafia:6', deve mudar em r�u .Iugar .

conveniente as determínaçoës ; "e he
atributo do íabio , ter diverfos pare
ceres : parque ,efteS' fe haõ de' ajufrar
at caíos, os quais fa(�hfôbre marieira va-

riaveis.
1
'Jl,

.

4. .He . perîgofo . p, coníelho que
fernpre eftà dehurna'opiníaõ ; eobfli
nada porfia feguir, fempre o caminho
começado ; e naõ íe quebranta o pro-

_ õ ' h pofito ',.
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poíito , quando fe muda para o mais
acertado.

'

5. A mudança das circunílancias ,

ha·.d€ variar o parecer: que naõ he in
conflancia fel' docil o juizo para os

.confelhos , fe naõ proveito publico pa ...

ra governo. "

r. 6. .

Fuj'a'o Principe de confelhos.aí
tutos ; p'orque ainda que pr_opoem oS'"'

rnefmos fins na eleiçarn dos meos � tem

pouco tento no honeílo; couía odiofa
ao mundo , e de tal forre eflranhada
de todos, qu� quafr fempre coftumam
a tel' fins , e fuceflos delgraciados.

7. Se no' confelho ,do Princi pe ce:""
der alguma vez O hcneílo ao util , naõ
ha de [er por fita propria eleiçaõ , mas
pella força que lhe faz o refpeito , e a

tençaó qUé fernpre deue ter a fer o fim "

honefio. ' '.

8. Quando fe vernno governo con
fdhos afrutos naó' pep remedia, e con

te�porifar com o tempo, fe naõ por
alimento quotidiano:, jüílamcnte fe po
de rèrner , que eíle rmefmo .gbverno ,

feja o architeC"l:o de t�dos os males-da
Republica.

.

- �J

9- Hen-
.
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9. Henrique III. Rey de Franç'a ,"
e jacobo pay de Carlos Rey de Ingla
tetra ambos notados de aílutos com

dernafia ,:' ambos infelices; hum pello
- golpe, que recebeo em fua peíloa ;

outro pelo que eílraneamente vimos em
feu filho , 'e deícendencia,

.

10,' O,conielho àjufrado fempre he
odioío , e grangea, inimigos; e a fa...

ma delle muito perigofa para o Prin ....
,

eipe ,

.

e naõ menos arriícada para a

Republica, _t, ,

,

r r: Seu principal effeito .he , cau

iar trevas nos olhos do entendimento l'

(]qe o fazem imaginar, que pode com

artes, e enganos reuoluer, o mundo a

feu modo.
12. Qgem quiz revolver o mundo

todo, perdeo , e.arruinou a parte que
delie tinha à [ua conta.

13,' , O Principe -affeiçoado .a eíles
coníelhos. priva do juizo, a feus mi...
niílros , os quaes pofro que natural
mente. tenhaõ a conerãria inclinaçaõ ,

'por .fatisfazer ao que lhe mandaõ, e

ad,quir.�r;fama de fabios para com feu

Principe '.'� íe.applicaõ-a -Ieguír ,
e exe-c

; � cutar
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curar as mefmas afi:ucias; e em lugar
de Confelheiros, fe acha rodeado: de
outras tantas rapofas.· t . -

, .:.
14- Os Principes aquelles Confe

.lheiros eílimaõ por' "mais prudentes j
que

- mais fe conformam- com fua, opi.. '

• ,J ",
, .....

mao.

I 'i . O que' fe' deue bufcar para o

confelho , he engenho para, inquirir ;

Juizo para julgar, prudencia 'para re."

folver, e animo _para executar o que
fe determina. _

'-._ _

.

16. Naõ faõ aptos para·o confe-
_/ lho, os que tem por natureza contra-c

dizer o parecer des outros ,_ 8.6" por
moílrar que tem conhecimento das cou..

fas ;' parque impidern , e deílrnem o

bem publico ,,,e particular. '.
I

.

17, .Narn [e apuram as verdades
com muitas diílençoës. Plataõ chamou
à conferencia may' dos aéerros ; è à.

obfri�açaó , e porfia, madraíla da pru ..
·

dencia, '

_

I,8� Naõ faõ menos prejudiciais es

müiro prefumidos., -. porque .ferram a

porta ao .confelho-;_, e fa lhes parece:
acertado _0 que entendem , oppondo-.-

fe
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. fe animofamenre ao contrario·; que-'
-rern mais ignorar as couías , que [abe-
las perguntando. .

_

19; Tres modos ha de infelices no

mundo; o que [abe, e naõ enfina; o

.' que enfina, e naõ obra; o que naó
fabe, e naõ p�rgunta. .'

.

to.' Salamaõ pedia a Deos coracaõ
docil (, c menos dana o que igno;a,
que. o que em feu parecer he fabio: o

primeiro fogeita-fe ao juizo dos ou

tros; o fegundo ufurpando o que lhe
aaõ'toca , cuida que perde opiniaõ , e

faina,
.

fe admite doutrina de terceiro:
21" Plataõ diz, que a inais prejà

diciâl ignorancia .he a daquelles , q�e
ignoram corn prefnnçaõ de fabios,

G A p ITU L O V.

Das Canfelbeiros prittcipaes para f)

confelho etcterno , é qualidades
. que devem ter•.

/ I. O S Confelheiros de maior
. importancia na Republica

{ao quatro> os que aâiílem no Coníe
lho
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J'ho de Eíl:ado , no gouerno da Guerra,
na adminil.èraça6 da ]ufriça , .

e na ad
miniítracaõ da Fazenda .. ,

.

2. Efres todos , importa qU,e te

nhaõ tacs partes.da natureza, que fen
do peíloas parriculares, íaibarn pella
capacidade, e condiçaõ " parecer prin
cipaes : porque ao.meûno-paflo , �ue
os tais miniílros , .declinam deíla ex

cellencia , fe dibilitarn os fundamen-.
1:0S do eílado. ,

. 3" As acçoës generofas fiiílenraõ �

e dilatam. o .Imperio , e os miniílroa
íaõ os inflrumentos : porql.le ordinaria
mente os Principes as coílumam obrar•.

4. DUas qualidades fe requerem
nos Confelheiros , dores da natureza ".

e partes adquiridas.
5. pa natureza he o engenho, e

inclinaçaõ ; as adquiridas faa as virtu
des , e artes que fe aprendem. .

6. O engenho fe for muito agudo "

'e eleuado , naõ Je reíolve no menos

fácil e �onvenien.te; porqne. be mais
proporcionadn a novidades , qtle: a re-'

íoluçoës prudentes.
7·

. Tiberio Cefar fagaz , e cuida
.

dofo_\ .-
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dofo elegia Confelheiros iguais, e, na6
fuperiores aos.negocios .. Luiz XI. Rey
de.França. " pot eleger, íempre os mais
agudos fë:a;rruiuo.u. J' ',,' , ,

8., Os, Arhenienfes. enr breues an...

ups, .-,vü-:ám ,lnud�pç�'"finco vezes ern
feu eflado , por eícolherem para feu
governo; os engenhos,,' mais elevados.
Os Venezianos attribuem fua duracaõ
a fe goùernarem :por engenhos medio:..
cres.. ,_',' ',;", '""

9.- Plaraõ.diífe �q�Ie as arvores car....

regadas demafiadamente de fruta) corn
Tua abundancia [� perdern.; e loucasfe
defvanecem. ,

,

.

IO. Em raras enfermidades apro
veitam as quintas �JTencias , .anres de

ordinario. rnataõ os .que fe curam com'
ellas.

I I. (j èngenhq de Cot1felhelr� , ha
de fer. docil-, e acomodado ; .o.juizo
feguro ,

él affentado,
.

'

� 2 e, i A indirr\l-9flº" {e"naó .for boa,
naõ fe po4� efper�� della obra excel
lente ; 'R0rq�e he força, que Iempre
efcolha QS me;<;lS ,�p.a,Ia :9 fim a que fe •

ínclioa.
.

;-

J J. 13' As
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I3' As virtudes .faó taõ neceíla

rias, que ferr.. ellas nunca pode fei-
.

grande o Confelheiror porqtle a pu
reza e': e igualdade da vida , c ani- .

mo compoflo prometem acçoës acer-.

t�das '. e aíleguraõ dictames vt!�da�èi-
'ros. \. .

14- ElRey D. Affonío o fabio, �
primeira qualidade que quis no Coníe ..

lheiro foy a de amigo. ".

r 15, Ariíloreles , quando comparou
mi Confelheiros aos olhos) quis mof-

..trar, que haõ de chorar com os pela
res, e rir com os prazeres de feu Prin
.cipe : porque quem o naõ ama, naõ
O pode aconfelhar. .

16. A refoluçaõ no Confelheiro )

ha de fer conforme as materias , que
fe propuferern : porque nem dant> a

muita atençaõ , c foffego ; nem arrui
.ne a temeridade, e precipiraçaõ. .'

. I7· Em Marco Agripa andavam as

caufas com os effèitos; o cuidado e

trabalho na díreccaõ : a conílancia nos
j , •

accidentes ; a mahha e .induílria no

obrar; e a brevidade em aperfeiçoar;
corn que dava fim ditofo , ao que fe .

.
Torn ... III. C pro..
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propunha, naõ atendendo a prevenir
tudo. ' - , ,

'

18.
, Cofluma.fer temor o que pare

ce providencia .: ft remiflaõ; o que
chamam cuidar- madurarnenre , vício
terrível em quetlJ govcma.

19. O Iegredo.no Confelheiro , he
vida' das determinãçoës ; califa nos

vaílallos refpeito, e 110S inimigos te

mor.; os vaífallos -eíperam mais dos
difignios de feus Principes; os inimi-
gosremem mayor poderr."

'

,
,

20., Ainda, 'as .novas
.

de menor re:

cato, fe nam' devem divulgar: por
que as trifres publicadas fora de tem

po , deûnayaõ ; as alegres faõ inimi
g-as do confellro , com a confiança que
deixam meter o deïcuido pellas portas
dos niais' advertidos, <

, ..

,

z r. Á liberdade do entendimento;
11e à parte mûs neceílariá .no Confe

.

Iheiro : porque ha de amar a v-erdade
.

çorn diligencia, c-.fem temor" nem

reípeitœ
22. A conílancia , e a verdade ,

'fempre foram companheiras no bom
Cenfelheiro. O Principe da lingoa La-

,_ tina
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tina - diffe , que nenhuma coula parece
também comb uíar della o Confelheiro
em tudo o que Ie tratar e refover,':
- '23' O animo do Confelheiro ha de
ter valor para advertir o Principe ,

quando fe efquecer de obrar o que de
'Ve à obrigaçaõ do fceptro; porque íe
a do Principe he 'ô bom .gouemo , a

do Coníelheiro he lembrar, e adver
tir todos os meios para q�Ie feja ,hom ',

. 24. Da mefma maneira fera obri
gado o Coníelheiro a louvar, e agra
decer ao Principe; que fe applicat COIU

cuidado ao governo da Republica, e

bern de feus vaflallos,

25' . Os Romanos conílituiraõ to;"
dos os annos hum dia folemne, em

que' o Conful dava 'gra�as ao princi-
,pe, pello cuidado que tinha da Re
publica, pat'a que fe animaífe a levan
avante as virtudes 411e lhe louvava; e

quando as naõ tiveíle Ierviíle- de re

preheníaõ propalo em publico, 'pot
poíluidor dos hens que lhe faltavam.

26. Os confelhos do. Principe, [0-

m�nte fe depefitam-corn feguran�a em

peitos nobres , e generofos.
. - ,

C ii 27- Ale-
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'. 27. AI.exandre Severo de[ëjou a ju�

.

rifprudencia em feus Confelheiros : te

ve por feu tutor Vlpiano , e foy dignif...
·

limo Imperador , por feu confelho,
Nelle afliíliraõ Julio, Paulo, Pompe
nio , Africano , Marciano , e outros

diícipulos do in?gnè. Papiniano, "
�

. 28. Auguflo Oeíar fe valeo de Tre
bacio: o Imperador Trajano, de Ne
meîo:i fo,ntonino", 'de

.

Scevola: e o

I Imperador Seprirniô Severo, de Pa pi
niano. Floreceo nefles tempos il jurif

\ prudencia, e ficou' po�' exemplaro feu.
governo.

29. Os Principes que a íouberam
eíl imar 'por decoro; e ornamento das
mageflades alcançaram os nomes de,
'bons Principes e titulos de Pays da,
Parria ; porque a jurifprudencia he a

arte , ,que eníina a fe conhecer, e ex

ercitar o bom, e jufto.
-30.. Defprezaraõ-na os monílros da

infelicidade Romana ,

-

por Iër regra,
é verdadeira razaõ , por onde Ie-rne ...

diaõ , e-condenauarn fuas accoës. Ca
ligula, Claudio, Nero, G�lba,. Do

mitIapo", e oneres cuja infolencia tur-

bou



D�"E': P � 1 :N c I P,;E 'S� - 37 '

,

bou �a grandeza, e dignidade, do Im-
peno. .

.,' t,· .. ,' .. >.',' -, ,

'. 31. Os Romanos.tiveram poi qua
-Iidade nèceflaria . dó. Confelheiro ,

[er
-natural do Reyno'; pOrque,�. diíemi-
Ihança cauía ifençaõ ; e corno diffe- -

.rern na lingoa , differèrn nos coflnmes,
e -cuidados ; ignoram as Leis', os cof
turnes, e uío dë_rhJ�é}q dos mayç)1:es. "

.

32. Os conrrarios por-natureza dif
ficultofamenre convem entre fi,; a dif-

-ferença das acçoës Jegue a dos ani

�1l10S , ,qu� produzem .invejas, r,e dif-
.cordias,

.',

.

1 "

. 33' Perfuádia :Mecenas a,Oél:�via
.no , que [o tornaíle por, Confelhèiros
aos Romanos : Lyaurgo .proliibia .por
Ley. aos Lacedernonios admitir' eílran
-geiros.; .

o me(rno �ez Auguf]». "

34. Claudio. Cefalj,fºaÓ elegeo Se-·
..

-nador , que naõ fo.í[e natural de ROp1a•

. 35" Por Ley de,·,Irajane, hay.iaó
�de ter os Perreníores na Cidade v: eu

'ao menos em -todaxlralia, a, terceira
. ,parte da fua fazenda. ' Tinha por inde
cente, naó fer Suprema dignidade ad
miniflrada, .� affiftida de aílento.

.

. .

-
,

'36. O
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36� O meo, e o acerto nas �Çr
çoens , foy fempre o amor, e zello ;
c a Ïua ruina, aborrec imento , e, pai
xaõ , que a tudo abate, ou engrande
ce; fern ter refpeitos à razaõ : guar-

-dala he difficultofa emprefa; glorioío
confeguila em a patria onde o langue
move, e o natural provoca os .minií-
tros, e Confelheiros,

'

,

37. Diílenfoens herdadas , fuílen
-taõ inirnifades errr prolixo alento.

38. Os Politicos comparam as Re
pubiens às ernbarcaçoës eiu que fe na

vega, diflando pouco, o defaílocego
da quieraçaõ , a - bonança da tormen
ta -' e a vida da morte, aonde todos
devem [er igualmente aventurados.

,

39. Mas fe o eílrangeiro for dota
do de tantasparres , com amor, e fi
-delidade , que naõ fomente fed lici
to, mas neceffario admitilo ao cónfe
.lho , e mais intimos cuidados do go
verno íe deve reputar per natural, e

'Cidadaõ.
'

I '

,

'

40' Se .a natureza permitte perfi
lhar filhos alheos , pella neceílidade ,

e plutes que -reconhece ; juílo he que
tam-
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também a Politica admita por efla mef
ma razaõ aos coníelhos os eílranhos.

,

AI., O juizo dps .homens gera fi:
Ihamentos , e nàq fofrè,que QS p�"rfi�
Ihados fejaó inute�: bern pode logg
torvar. para fi a Republi�t� ��uellell
que f9rem excèHe}Fes;;no,jUl'ZOj �,

,

. '4�. : A fprtl1,QêJ��Jn.�turai� os Con
felheiros , pella oP,:�W?;Hdapatüa_: Jnas ,

aos eílranhos fa-los .naturais o cuida-:
I :� . :_)_ • •

\

do
é. e amorda R�pll�liça. "

.

-

:',
o �."

,

•.'f3' AqueHes te,m, mais natur-�l de
CO'IipO; elles de �Lma ',-1 ','

_
'.

44· .A patria he:; 9() corpo, a alma
off) tem por parriap Ceo.; porém' em

quanto anima o ,cqrp,_o
"

hé Cidadarn
do, munde todo; ,pol'que, aonde ama

ahi vive'corno.em.patria, _ ..'
1

"

.45· .Perigrioas ;)e de outra nature
za [aó as -int�l1ig�w�ias que .nos aflif
te� , -mas pm �efrBlf,lpí:!s" nem

_

íe en
.geiram., nem fe excluem do confelho,

o' ,46. �e, no ç�p;"��, 'Jl1tçlligencias ,

que mal� arnam ,. e mais 'e�te'il�gem ,

eítarn mais perto de-Deos ; têmberp os
, eûranhog Hue muito NPq.1jem�, e ente�
derem, "devem t:�,r,JHg�r entre QS .yrI;-
meiros Confèlheiros,

.

47; Por-
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,;' ;. �7.

� Porqlie te�' a natureza lie condi-r
pó, para ferem admitidos os naturais ;-
'b amor , e bom ,jlÜZO , .Iaõ qualidades
pará iguaJmente: fe admitirem os eílra-
nhos. ",', :,;' ,,',

t:; � .L •

; 1'48.� .. Tres.urilidadés fe podem con";
fiderar 'em admittir os eílranhos ;" cre

dito.do Principet, igualdade do gover...

"no � .e exemplo: para os mais fugeitos
do-eflado.: ::" J

"

49·�' Credito, do' Principe: pOi}Ue
éícolhendo os eílranhos pellas pa.tl'és ;)

fe deixa bem ver , �que os admire fern
-eutro refpeito mais que às virtudes.
"'. 5Q. , E, fe a arte, procura, imitar cm

muitas couías a "natureza, em outras
a aperfeiçoa; como ferà na :leiçaó
dos -eflranhos-, quando pellas virtudes
excederem a C0DdíçRÓ dos nanrrais,
:

'

51 ..' Igualdade' do governo; por
que he certo. que.. nos 'eftranhos íeraõ
menos 'os ';re[.peitas'-:;'lique por.-eíla' ra

zaõ fe naõ fia em -alguns eílados-.a ad
'miniiliraçaú .da jufuça., ' nos -lugares

I

donde ;os.liUinifrrqs·'faó naturais>
.

'51' Exemplo para os mais íugei-
1:Ç)s..'-; po,rque,·,v,enqo' 'lue fe admittem

. ;:,�., '.!� "

,as
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,.i's 'virtudes,,' e.naõ as naturezas ,>'pro;.;
curaõ merecer pellas partes j .o que Jo

querem alcãriçar 'por naturais. ""'.

';, 53,' Sinco .rqualidades, apenraõ .os

Politicos nos bons Confelheiros ;0 prlF
dencia , valor f' coliihlllcia , Tegredo ,

é gelleroJidadè. ':' ";� : .:,
'

'�'I�"
- 5+, JNerta fi1lfrtf.l'a fe acrecenram ou

tras fiNCO; amor- aro Fri1]cipe'J; fideli';'
dade à parria ; zelo dó bem <rOtœllÍlllm ;
.animo deliberado pal-a advertir oPrin

cipe ; defprezo detrudo ij.ara ,nuó te-

mer íua indignaçaõ. ,- "j " "

t 5), Plínio em feu Panegyrico ,dif:;. ,

.fe, que os Coníelheiros haviam de fel'
leaes , eruditos, e' deílsos no -quefe lhe
propunha. ;" ..: ,v

'

.
,6 ..

' Ozorío, 'que haviam �e fer
lilfh:n.rdo's' em bo':rs."àntes; hábeis com

noticia da variedadeedos, Iiiceflos, tur
.fados na li,çaéLd'it hiftofia-; íagazes em
defcuhrir ais cautelas ;'.iprevenidos de-:
'l'ue pode acontecer ern urilidade ,' ou

.dano da Repub�wàl1{ leaeS.l.ao- :Princi":
pe , ,e a

....
Patria:; !eè;ptúclemeS-i¥aÍ'a as

refofuçoës, ' B'r,L ';[', y. H Y'

57. rflata,m ,diz ,> ',¥:le a pradenci:r;
�:.. J e leal-
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e 'lealdade fe oppeem à ígnorancla ë
infidelidade. '>. . , • .,'", �

,8.' Alguns Politicos tornaram por,
aílumpto , formar hum Confelheiroj
e 'por; eúrenderem ,que raras vezes fe
acham juntas as, partes com .que fe for
mam 'na idea; perfuadem ao Principe
que tenha muitos Confelheiros para
que íupram huns , o que.faltar nos.ou-
rros. '- ", '

-i'i;
. '59. Dizem que· os muitos melhor
buícam '" ,e niais deprefla acham aver

dade, julg!m com mayor acerto; e

he -de mayor firmeza., e autoridade o

que. determinam, :.:J>', :

•

. ·60. Alexandre Severo naõ publi
coununca Ley fiia., fern-a .cornunicar
com vinte jurifconíiilros, e íincoenta
peíloas- illuílres ;. os-primeiros mediam
a razaõ da Ley": . os [egundos a.natu
-tureza , 'fugeiçaõ, .� poilibilida'de dos
vaílallos. - ,

61. Os Cartagineafes formaram Se-
.

nadofecreto de trinta Ccnfelheiros. '

- �2. Cf Mas a [aude, da Republica
-confiûe mais nos bons, que nos mui-
tos Coníelheiros. .J. �

-

'63- De-"."> J.
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" 63' Deve-fé guardar fempre devi
GO numero.: porque nem a confu[aó
eílorue , .nem .fè auenture a confiança.
-O íegredo .em muitos naõ pode eílar

feguro : e quando falta', mal fe pode
averiguar a culpa, e caftigar,

�
<t �

C A P I T 'U L O VI.
, J., ". i

c" �.

Daforma em que o Principe delle fa
zer el�if'!õ das' Confèlheiros, e af-

.

'fifiir ejnJeus ConJelhos.
<.

I.. .A. El:içaó. dos m.inifrr?s q�lehao de fer mais confiden
, tes ao Principe � defcohre logo fua ça

pacidade, e manifeíla firas inclinaçoës
mais fecretas.· .

;l,. A ácçaõ com .que· Moy/es fe ca

nonizou corn o povo Hebreo foy , com

-eleger para feu .governo, nobres e Ia-
bios,

.

'.
.

.

-3. Solon, fez _os magiílrados eru

A�he�as , dos nobres , e ricos; e pel
la num elciçaõ de Coníelheiros, fe
arruinaram Luiz XI. e Filippe D Fer-
.moío Rey de Franca:' . ._

.,

'4- As
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� : "-4' , : As acçoës ,que deícobrem.a vir;
.' tude" manifeílam também a indina�aà

..do:.Princrpe" e, rniniílros.
',. ;. : 'Naó ,[e defeja o que. natural...
mente fe naó quer:

'

.' ,

"

,6. Naõ elegem,' os Erincipes aos

que· naõ amam; ou aos que.Jhe naõ
faó femilhaares. t· ." v.,

. , 7. ri"' Nefta eleiçaõ , fe
';

erra 'humas
'vezes por defeito. dos eílados , e terÍi;-,
po." em que íe faz; outras por defei
to particular' do clima -, .� univeríal
mente- pella mà criaçaõ da regiaõ ';)
aonde fe naõ ach-ain homens graves', e,

idoneos para os, geveraes ) como a-
,

contece de ordinaria na mayor parte
.de Afia.

"

.8. ,P?r �efeito;d(» ,Princip: �,fe erra

-neíla eleicaõ , quando por fer natural
mente fufpeitofo:" aborrece', miniílros
de muito valot'; on por-falta de juiza

, naõ fa be .repartir .:os pezos , Iegnnd0
�, porçao',das forças ; ou pûr rua mui
ta facilidade permite ql!le fejà, o fa..

vor mayor, qQe.,Q merecimento.
"

9--;:. 0. erro nefra:eleiçaó ) foy fern...

pre muy' danofo
. �. .fubílancia ,do i�pe-

,

'. 1,-,' flO ;.
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7ió 'j é! parricularrnente no' Reyno' de

.

Portugal pella emulaçaõ de ieus natn-
.

l'ais , onde o Princípe �-l1a0! p'Ode:
queixar-dos talentos ,I fe nió quando ros"
efcolher por fua negociaçaõ., e in'dU?,

'

tria; qu.e £t.:: for pelas partes, "O clima
he. o mais apto para íugeiros g1"a:,es�,

.

prudentes, e conflantes , que fam as

qualidades .que fe reqüerem ,nos" minií-
tros,

"

'.'"' , ,'.
,

.

_

. IO.' O Principe parafazer 'boa elei
Sàó .de Confelheiros " . deue J procurar

,.

'

conhecer por experiencia firas qualida->
des, e ouvir a voz 'COrnum que' ato""':,"
dos julga. I. ': '.','

.

.

.

'.

, .1 I � Ainda que' reja fácil enganar-;" ,

e fer enganado , hum naõ enganaa to;';"
dos , nem waas podem.enganar'à hum,

12. Taes Iam os 'homens: �' qual he:'
-,

fua opiniaõ. vü" ...... ,

, 'j'� .

� 1,3· .Alexandre Severo!' antes -de
n:ándarJ,?s go.�rmrd()]"eS'" das Provin-'"
elas, efpalhava fens oo)nes .pelovulgo ,

"

e fe naó"iie recebiæi(!)'i'fi applauío.a.pro-
_

poíiçaõ mudava .de parecer. ,', ,

14· «Deve 'aten1itn'i o Principe em. ,:'

primeiroIugar , p<Íl$ eíla eleiçaõ aos

- •

,.

dores
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dotes da narureza , e partes adquiri>
das: e, poílo que o fangue feja digno
de eílimaçaõ, e com exemplo de feus
mayo�es , provoque aos milhares ,dita:
Ines, e as acçoens mais nobres, comtú
dofe as qualidades naturais , e adqui
ridas faltarem no fugeito , naõ cuide o

Principe que o pode fuprir o nacimenro,
15. Os ignorantes , e mal inclina

dos, nunca podem. fer .infhumentos
dos acertos; porque erram por natu

reza; .e fe acertam a caro, fernpre he
"mayor o diícredito do Principe ha

eleiçaõ , que o acerto do fuceílo. .

Ip. Pello contrario os, prudentes "

e. bem intencionados acertam por natu

reza : e quando errem eIJ? algum cafo � ,

O credito do Principe", e a [ua opi
niaõ naõ deixaõ condenar o, confelho
pello fuceflo. .

'

. 17. He grande .a differenca de o

brar com juílificaçaõ , a obra; fern el
la; quem obra juílificado, nada tem

contra fi, e ate a propria fortuna ven

ce , e quem obra pella vontade, nem
o born fuceíío fe lhe deve.

.

18. O poder.de uos governarmos)
o re-
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e recebem os povos immediatamente
de Deos, e o transferem no Principe
para melhor governo feu. ...."

19. Se o Principe' repartir pellas
peores o pezo' do governo, ufirrpa-íe
aos beneméritos ; -e fica em reítituicaõ
a quem lho transferior ." ,._

20.' Procurem' os Principes, imitar
fia eleiçaõ de feus miniílros, e Con
felheiros a 'Politica-de Deos ,"1 que buf
cou os melhores, e naõ os mayores:..

21. Para acerto da dererminaçaõ ,

convem ao Principe, afliílir em- feus
Confelhos as mais' das vezes que pu
der fer; porque fe a noticia das pef
Ioas , qualifica os'cpareceres, 1 muito
melhor os abona o vivo conhecimento.

2i. A afliíleneia penetra as inren
çoës , e o engenho; e alenta-íe 'a fi
delidade , e o JUIzo com o valor ,- e

villa da peíloa Real: '1' .i
::

-

'.
,

,

Z3. O que he bom, melhor pare
ce , e melhora-fe, fe tem -quemelho
rar , ,e o que he, mac)' '; ainda ,que fe
encobre, e acautele, fempre fica CO"

nhecido. '

.

,

,
�,

34. Porem o Principe Ira de affifl:ir
-

de



48 f I L O Z O 1"" I A •

de modo em feus Confelhos , que dei"i
xea Ieus miniílros a liberdade. '

25. Os mais poderofos perfiiadern
fem palavras ; o favor , e odio; e a

dignidade u[urpa feus poderes à elo
quencia, .

26. Tiberio para defcobrír os dí,,":
fign�os do Senado, e encobrir os feus,
propunha as materias com razoës trou:
cadas.

27�
.

Augufto dava o feu parecer no,
ultimo lugar ,_ �e tal maneira, que
nunca dantes

.

fe, ,lhe pode entender;'·
porque a adulaçaõ de todos o naõ/íe-s
guifle. 1

28. . O Principe. naõ deve declarar
feu parecer ate ter ouv ido feus Coníe
Ih(�iros."

29, O primeiro voto do Senado
Romano, era o Conful , e Principe
delle : conheceraõ o dano, porque
movia mais a autoridade, que a ra

za6.
.

I

30..
' Tenham os Principes grande

arrençaõem approvar o q�l� fe lhe pro
poem, e naõ Ie inclinem às opinioës ,

'

m!ti.s por retem dos feus Coníelheiros »
I

-,
� ftùe
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que par juítificadàs � � Í1rril fe afFeiçoem
tanto a huns � queqJ�r �ffa caufa abor....

reçam � outros. '_ '.

- ":""
"jI; 'A ohrigaça'Õ .do Principe. he

em qualquer determinaçaõ -refpeitar o

honeílo , e bem publico.
"

'

32 •.
, Os . Coníeilæiros' adülãdores j'

faõ os mayores inimigos: da conferva
ç'a6 do, Principe, e J 0�� ma,i� p�rnid6-
fas ao governo da Republica: por,que
procuram ou ganhar; où 11:1ó perder o

lado Real, -corn fe accommodarem a

tudo, a que fe inclina o Principe; e

pende fa o feu voto do femblanre , e

defejos de -feu appetite. ,�
,

-

33. O acerto do Principe he co

nhecelos : a felicidade -da Republica �
naõ ferem admittidos ;, mas a nature
za humana tem feitÇ)�Jlifonja, mereci
menro, e da àdlJ1,à'ç;l� prudencia; ,

- 34·, Bem adv,er�g::;f)'conhece0 a:"
duladores elR�yJ.�LJq'!lm H. _;. porque
pedindo-lha hum lifonjeiro cert-o offi...

ela " q�7 eitava 'lag� ;rrlhe .t,efpondeo ,-'
que o rtinha, gUi;lr.daà<i>q£llra_"q�em lhe
nam fallava nunca àr�olil;t,!çle. ':I', "'J,

e>
-

I i

,:r.�ll!' III ..
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])tt inte11ig�ncitt do Principe p.ttralp�tietrttr
. a nidur.eza de. fe.us raffa/los. ' "

""

._ I. T Ratamos ategora do pri
meiro. fundamento da ra..

zaõ de Efrado', que con

fifi;e no confelho , fegue-íe o tratarmos
do fegundo, que eílriba .nas. forças *

as quáes fe . formam de cineo condi...

çoés. Ter o eítado fiel, grande , uni
do, armado, -e rico ..

2. He cauía da primeira o bom
gov;erno, generofidade, e clemencia
do Principe: da fegunda o animo do
Principe ,. valor' dos vaílallos , e ap
plicaçaõ das armas ,: da terceira o cui-

"
dado do Principe, o amor dos fubdi
tos) e aliança dos eílranhos : a quar...

ta a pericia da difciplina militar., pro-
vimento de armas , e cabedal de def-

r
,

•

\:.

peza ;;
, :;,;
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pe7ia: da quinta a
...

liberdade do Co
mercio, moderaçaõ uos gaílos , e nos,

tributos. .' .'
.

. '3' Para. o Principe Iarisfazer a to
das eílas condiçoës , fe deve applicat
com cuidado aos.ínílrurnensos .de rey
nar. os quais faõ, a perípicacia de pe
netrar a. natureza dos fubdires j a pri!...

dencia. de lhe dar Leys convenienres ,

a perícia da diíciplina militar; a in
duftria de confervar a -paz 1 a diligen
da de prever os accidentes, e ÍLlccef'"
fos, e a forma de amplificar o Im-

perio.·, .'
. 4- O juizo de pondetar os outros
eflados : a deílreza de coátemporizar

.

com OSi inconvenientes.; a -rnadureza
em deliberar; a preíleza no executar';
e a conítancia no qute reíolver; a for
taleza na' adveríidade ; a moderaçaõ
na profpellidade ; ·0 .conhecimento 'tam
certo nas' couías divinas , que a f�
-perfriçaõ o naõ faça cobarde, nem a

demaíia temerario, '

f "i.. Tddos eítes inûnrmentos fe de""
vern reduzir a quatro-efpecies. A\pti�
meira he, a intèlligencia, de pelletrat

D íí a na-
... .. ,
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a natureza dos vaflallos : i tegunda
as. ordens de fundar a milícia : -a ter':
ceira as p,rimeiras �cçoés do Principe;
quando entra a' governar feu efrado:
a quarta·a adminiítraçaõ da Jufriça.· ,

',b. As duas primeiras, pertencem
ao fegundo fundarnenro da razaõ de
eílado ; as outras 'duas, ao tercelro
fundamento , de que adiante avernes
ae tratar..

' ,

,

� 7.' Tanto que o Principe tiver ad-,
quirido opiniaõ de ter todas as quali-,
dades- .neceflarias pára o confelho In
terno, e de fel' afliílido de perfeitos
Cosfçlheiros para o coníelho externo ;,
deue uíar judicioíamenre .da intelligeu
cia de penetrar as condiqoës dos vaf...
fallas. ,

.
" . '/'

8. O caminho dos preceitos, Ile
largo, e expofto a .grande variedade
de accidentes que mudam , e fazem,
de outra condiçaõ 'as coufas; e fern fe
conhecerem os fu,geitos , naõ fe pode
ufar bem dos remedias.

'

. 9.; A experiencia' tem moflrado ,

,que por, força occulta do Ceo, ,que
'�m diverfos climas influe divcrfas �ro ..

pne-
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pricdadés, naõ fomente' faõ differen
tes "entre fi algumas' naçoës , mas mui
tas vezes-de contrarios ooílunies " pel...
las inclinaçoës que nelles imprimem
tao proprias, 'e tao particulares. '

"

'. io
•.

E a criaçaõ proprii, 'da l_\.e-:
gíaõ, cofluma fer. de tanta efficacia ).

que effeélivamente muda o éílylo dá
natureza univerfal. "

.

.
, I}. O Principe fabio naõ To ha de

ter intelligencia das perfeiçoës , e im-
,

perfeiçoës que tras cõnfigo a mafia
cornmum dé que fe forma Ó homem,
mas também deve faber, quaes fejam
as incíinaçoës proprias;

.

e Oê
' effeiros

-,

particulates de feus vaflallos por natu-

reza, e criaçaõ. '.
i 2. Com pouco eíhido fe pode al

'cançar efta fciencia : .porque fo baíla
rà ao Principe fazer della advertencia ,

eorno de coufa vulgar " e nororia.
'I3' Por .excellenre que feja o Ca�'

valleiro, naõ podedererrninar que mo

do de freo reja accommodado , para'
hum cavallo

, fe primeiro, lhe naõ
conhecer -íeu natural, e íuas qualida...

des.. .'

. '

!



14 F I L O 'Il O :F' J K,

r 14-
'

O Principe naõ pode dar Leys
a feus vaifallos, fe primeiro naõ tiver
noticia de fira natureza " e effeitos
particulares , ql!le entre elles cofhimam
a [er mais intenfos '" e efficazes.
- 11. A proporçaõ da juíliça diílri ...

butiva , e punitiva, poílo que tomaõ
fuas teóricas da condiçaõ vniverfal dos
homens, com tudo quando-vem à pra
tica) fe accommoda às eondiçoës par
eiculares da gente que governa.

CAPITV�O IL

Da variedade das Regiaens,
r. S Ao tao varias as naturezas

. "

"dos vaílallos pella varieda-
de das Regioës , que importa muito
ao Principe para o bom governo, ter
efta intelligencia é obfervaçaõ particu-

.

lar dos climas. '

, 2. Qpem quífeífe governar os Afia
ticos , com Leys différentes daquellas
que fe uíam no Imperio do Turco :J

fundaria. hum eílado de vida incerta;
"por quanto por influencia do Ceo, ou

por
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por criaçaõ , ou por ambas as couf�s �confia de gente naturalmente íervil]
a quem naõ fo fe acomoda , mas he
fummamenre neceílario o tal governo.

3. Pello contrario" quem quif�íf�
fazer as mefmas Leys em alguns.elta
dos de Europa, arruinaria brevemente
o Principe" e feu.Reyno. ',_ ",f

'

� 4. Os Seprentrionais menos. remo...

·tos , íaõ animoíos , finceros ;. acor=

darn maduramente , conílantes .em Ju�s
. deliberaçoës, .

,

5'. Os meridionais aíluros ,'acaute'"
Iados., e maliciofos , mays promptos
ao ãrtificio., que à reíiílencia ;' .fugeí
tos ao agravo da tyrania , poderofa
com os fracos , 'e debil com os pode
rolos. Por ferem may ípëculativos , fe
entregam a religiaó ",' e fupèrfliçaõ,
inventores da Aíl:rologia, e Magia.

6. Os Intermedios 'p<!.rticipam dos :

eílrernos faõ compoílos , temperados,
e prudentes; aborrecem a aílucia , e

fero�id,ade ; governam por ju1l:iça , e

razao , e como Meílres das artes, e

policia , efrenderam: em paz, e em

guerra feus limites.
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,

, 7. Os ultimos e mais próprios-ao
clima Septentrional, e meio dia pou":
co difcurfívos ; huns com o frio abun
dam de fleima , que os embaraça; ou-'

tros afogados do calor, os detem a

malencolia. '

; 8. Em Portugal o clima portem
perado inclina aos naturais à juíliça )

,

valor., conl1:ancia, e brio.; e irnpri
meníe nelles facilmente as regras da
doutrina, e os preceitos da prudencia.
Culpaõ-nos de foberbos , [o por lhe
negarem o que tem de brioíos , e cha
mam inveja à emulaçaõ

.

com que cada
bum fe qu�r adiantar nas acçoës gene
rofas.

. 9. Os Principes que melhor CO�

nheccram a inclinacaõ de [eus vaflal
los , os trataram 'en; Portugal como fi
lhos, porque efte he o meo para 0.5
fazerem efcravos ;' que melhor, [e dei
xam governar da clernencia , que do
rigor.

CA..
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Da difciplina Militar.

'1. "T Ocado pello Principe o pri-
meiro inítrumento de rey

nar , ,que he a intelligencia de feus
vaífallos, fe fegue a arte de- fundar a

milicia , de que pendem as forças,
que confiílern totalmente nas armas,
e eil:as tem feu valor pelas boas or-

, dens.
, '2. E fendo eíle cuidado taõ pro:"
prio do Principe em todo o tempo pa
ra confervaçaõ ; e augmento de feu
eílado , na occafiaõ da guerra fe ha de
ter por taõ neceílario , que fern elle
facilmente íe pode temer ruina: por
que fe a cabeça naõ communica aos

mais membros Iua influencia , ficam to':'
dos fem operaçaõ , e o cílado fern de-
ren�.

,

3· Tudo fe fugeita à variedade dos
fuceífos ; fe reyna defcuido , naõ ha que
culpar, nem eíperar fortuna.

4. Certa he a perda, quando fe
pre-:
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pretende milagre no que naturalmente
fe pode obrar; porque naõ .empenha
Deos .fua potencia para abonar nofía
remiflaõ.

5' O que importa, he merecer os

milagres pellas obras, e naõ os efpe
.
rar pella remiílaõ ; porque na primei
ra acçaõ obrigamos a Deos : na 'fe
gunda a mefma confiança nos cafiiga•.

6. EIRey de Macedonia Philip
peI. fervio-{e das diícordias de Gr�
cia para encaminhar feus difignios.

7. Amurares L deite nome Senhor
dos Turcos, para dilatar feu imperio
na Europa, fe aproveitou das. diíen
foës dos Principes Gregos.

8. .Pouco lugar occupa a occaíiaõ ,

deve-Ie à celeridade grande parte nos
bons fuceífos.

9. 'Convem ao Principe nas ecca

fioës de' guerra, prevenir-fe corn tem

po, e bufear faida antes de chegar ao

aperto, ganhando o dia prefente, [em

pender da incerteza do futuro.
,

IO. Eíte he o cuidado mais impor...

tante ao Principe, para fundar a mi-
Iicia. .

.

II. As
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JI.- As ordens da milicia .faõ -de

quatto maneiras ; as primeiras ef.,.
tabelecem a forma da criaçaõ univer-,

.

fal, pella qual fe fogeitam os homens
a obedecer às Leys , -e a fofrer os tra

balhos , como companheiros perpe
tuos da guerra, e raizes da fortaleza ;
e efte he o mayor beneficio que o Prin
cipe pode fazer a feu eílado; � >

•

>

I2. As fegundas moílram como fe
deve fazer eleiçaõ da guerra; por
quanto a variedade dos dimas, caufa
tanta diveríidade de qualidades parti
culares nas acçoës , que por mays effi
caz que feja eni qualquer dominio a
criaçaõ nunca pode fazer, que o fol
dado que naceo, e fe criou em luga
res muito quentes; feja tam intrcpido ,

� forte, em deíprezar a morte, co

mo o que nace , e vive em lugares
muito frios, nem eíle ferà nunca de
tanta capacidade, e induílria como cr

outro.

I3' O nacido em regiaõ tempera
da, rerà menos de fortaleza q ue de
prudencia.

14- Donde fe infere, que naõ he
em
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Clin rodo 'verdade o que fe 'diz que o
. Principe, e eftado ,que tem homens "

logo pode ter boa milicia , fe a quifer
fazer; 'por quanto as formas naõ fe
podem imprimir .fe naõ conforme a

difpofiçaó da materia •

. iS- O Principe que tem muitos e[
tados, e varios dimas, e naturezas

deve fazer eleiqaõ judiciofa para a

guerra ·daquelles. povos a quem deter
mina meter as armas nas mãos, com

boa efperança.
16 ..

' As terceiras Leys faô as que
eníinaõ armar os eílados com propor
çaõ , e aos foldados " com as armas

que lhes convem; .porque huma Pro
vincia, pode fer particularrnente me

lhor para cavallaria ; outra para infan
taria, outra para gente do mar.

17. Nas qualidades das armas ,

tambem Iam de importancia as boas
ordens; que na milicia Romana tanto

variaraõ , ate que vieraõ a tomar o

melhor de todas as naçoës bellicofas ,

e formar omais perfeito da milícia. '

18. A quarta eípecie das Leys en-:
fina as cinco principais acçoës da gU,er--

� mi
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l'a; que fam marchar, alojar, coni"

bater, èm'campanha , defender, e e[
calar praças fortes.

:19. Eílas ordens convem- ranto.à
.
fubílancia do Imperio, que por mal
governádo

'

que fe confidere nàs outras

partes, baílam fo para fua larga con

fervaçaõ -: perque o eftado 'bem funda":
do na difciplina militar; refifte facil
mente às propriasrebelioës ; com dif
ficuldade. fe deixa vencer das armas ef....
tranhas, e com algum cuidado, pode
eítender feus limites. -,

,- ZOo Em todos O'S impérios foy cau-;
fa de [ua duraçaõ , 'e mais em particu
lar :na Republica, Romana :

.

porque
tendo -tantas occaíioës de Iua perdiçaõ,
e ruina; com a difciplina militar ern"..

_

mendava toda aideílemperança à ma..

ncira de. eûamago .bem robuílo " .e

temperado. --

.,

.1

"

,
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62. FI'LOZOFI-A;

Da arte de adminiflrar a Guerrtt_
i .

, Ji. A Arte de admi?iitrár a g�er:
.. ra,. he propna do Capitaõ
G�neral, e por fer a mais ardua confa
que ha entre todas as acçoës huma
nas, he neceílario que concorram mui..
tas partes íingulares na peíloa que ou-

ver de íuítentar efte pezo.
.

(

2. Qgatro íaõ as principais que fe
requerem no General, larga experien
cia da arte de guerra; conhecido va

lar da própria peíloa ; autoridade e

reputaçaõ entre os fens, e os' eílra
nhos; e boa fortuna nas coufas que
emprender. .

3. Todas eílas teve Julio Cefar, e

primeiro Ani�all que foraõ os m�yo
res dous Capiraës que fe [abe; ainda
que a fortuna ultimamente defamparou
a Anibal, e fe paílou a Scipiaõ Afri-
cano.

4. Larga experiencia, porque eíla
arte

.. -!. he pouco ajudada da liçaõ _,de,
é;1c�ot:s...- •••�- _l..-
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GlCÇÓËS paffadas ; por quanto a verda
deira _ efcola - da milicia , he a campa..

nha' e naõ a: camara ; o meílrc he o

tempo.e yfd. ,

5'. Eíle habito, fe adquire com in..

rrevir pefloalmente nas reíoluçoës im

portantes com obfervar , e ver com os.

olhos as; execuçoés, e coníiderar os

fuceûos. ,

,
. 6. . Deílas noticias. nace .aquella

prudencía , que flbe fazer eleiçaõ de
fuas vcntagens , que íabe medir as for
ças proprias, e as-do inimigo, ac

cornmodar as prevençoens a. todos os

caíos " e a todos os. coníelhos " e va ...

riar as deliberaçoês conforme a varie-
dade dos accidentes, ,/

7. Sabe prever os deíenhos , e Ian
çar rnaõ com preíteza das occaíioës i

��e lpodem offerecer as deíordens do
lillmlgo. .

84 Conhece donde tern lugar a pre-
vençaõ , donde o divertimento; quan
flo importa aceitar as occafioës alTif
cadas , ou deixallas amadurecer; quan'"
do fe deve cíperar a.victoria das ar

mas , e qll"ln.clo do tempo.
9. En�
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•
+. 9. .Enfina faber exercirar toda a

compoíiçaõ. entre o agrádavel e exe

cutivo; que tanto he neceííaria para
confervar unidas, e obedientes varias
naçoës , diverfos coílumes , e animos
defproporcionados , que de força ha
de aver nos exercitos.
, IO. E he condiqaõ fumrnamenre
de[ejada no General, e taõ reípeira
dá nas peíloas de' Alexandre , Julio
Ceíar , e Anibal, que. foy hum dos

mayo res fundamentos de fuas grande ...

zas. ,

: I I. O valor conhecido na peûoa
do General, he o fpirito do exercito'
e 'principal caufa dos bons fuceílos ;
porque ainda que o {eu officio naõ reja
combater 'péffoalmenre , mas dar as

ordens de como [e deve pelejar; com
tudo [em a efpora do proprio valor,
nem faberà " nem poderà nunca em

prehender grandes, e iingulares fac..

coens.
_..

12. A fama de valerofo no Gene
l'al, e de ayer fubido a tal eílado pel
los degraos de feu merecimento , he
hum exemplo vivo, e eflícaz , que mo-

ve a todos a imitalo. 13' A
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í 3. A autoridade , e repuraçaõ en

tre os feus, e os eílranhos procedem
das mefmas qualidades , que a .expe
r iencia , e valor fabem adquirir no

bom governo.
14. E a força da fortuna que em

todas as coufas humanas he grande nos

fuceeífos da guerra he grandiŒma ; pel ..
10 muito llue fe aventura rios feitos
das arrnas.

I) •

'

Por efta cau fa deve (> Princi
pe ter grande conta com a fortuna ,

ou deígraça particular que collurna a ..

cornpanhar as acções do General j por
que ha peíloas qLJe por fecreta força,
ou infiuencia do, Ceo , naõ tiveram
nunca bom fuceílo em €Oura algüa de
grande momento que emprendcílem,

16. E pello contrario ha outras ,

que por nacercm em algum afpeiro did
toío , e benigno dos Afiras , ou co
mo mais provavelmente fe deve crer ;

por fav�r.:cjdas ,de particular �raça de
Deos, fao contrnuamentc guiadas de
húa protecçaõ da fortuna, -relIa qual
daõ bo� fim á mayor parte das cou..

fas que Intentam.
Tom. nr, E 17. No
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I 7. No tempo de noílos pais con

correram dous Capitães iguais na pe
ricia e arte militar; o Duque de Al
va D. Fernando de Toledo ), e Anna
de Memoranzi Condeílavel de Fran
ça ; elle mais anirnofo , mas infelice ;
o outro mais vagarofo , e glorioío ,

pello bon') fuccello de tuas obras.
18. Procure o Princi pe o mais que

lhe for polIivel afaflarfle de huns , e

ferv i r-ICe cl c outros ; íe a extrema fal
ra de homës o naõ privar totalmen
te da efcoiha.

19, Porem nella deve ad vertir o

Principe , gue naõ faõ de todo infe
lices, os que em algüas occafiões ti
veraõ ruins fuceílos , mayorrnenre a
vendo caufa que os diículpe.

:20. Os politicas advirtem aos Prin

cipes que os que fempre logram boa
fortuna, cfrimam com difficuldade as

virtudes.
2 I. A centraria faz aos humanos

induílriofos , e prudentes.
22. Os (Jue experimenraraõ traba

lhos, acordam com madureza nos ne-

gOClOS.
23, o
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, ,+ . o faber de defgraças
bel' verdadeiro.

24; Caraõ difTe que reprimem as

paixões; e moílraõ o que fe deve
obrar , e que a felicidade no enten

der, e aconíelhar defvia o acerto.

2). Seneca tem pot melhor juizo';
o que a força do padecei" tempera os

afleitos ; porque penetra melhor o que
he proveirofo e faudavel ; donde fe ti
ra a prudencia , e conílancia.

26. Tacito refere de Lina, que
naõ temia à forte , conhecendo-a fel i
ce , où adverfa,

27. As arvores pouco combatidas
dos ventos, naõ tem as raizes firmes.

28. Anibal confeITou, que alcan ..

çara mais prudencia corn a advertida
de que com a ventura: a primeira o

enfinara a feguir a razaõ : a fegunda
a deipenharíe por muitas íemrazões.

29· O ventUrofo fernpre quis ii ..

. vrar tudo na fua dira.
30. Defia falta de fogeitos; quart

do fuceder , naõ fe queixe o Prínci
pe. de .outrem mais que de fi mefmo,
pOlS tendo entre mãos taõ grande cou..

E, ii' fa

67
he fa ...
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fa como he o governo do ímperio ,

taõ p�)Uco attende a 'eílar bem provi
do daquelles inftrumentos, ,que na

paz lhe rejam ornamento, e na guer.'
ra fubíidio. '

C A p ITU' L O V."
, Da diJferenftl de Guerras.

1., D E tres generos [aô as guer-
ras que pode fenrir 'qual

quer eílado : porgue ou guerreá o rnef
mo dominio; e efta he guerra civil:
Oll o eirado faz guerra ao Principe,
e enraõ feirá ou jufto fentimenro -, ou

rebeliaõ injufta dos Vaffallos : ou o

Princi pe , .e feus eílados tornaram a r

mas contra forças externas, e efta fe
chama guerra.

;2,. No modo de obrar pilra. que
fe naõ levantem eílas guerras , con

fille toda a induílria de coníervar a paz,
e Iuílenta r as forças.

3. 'A guerra civil no antigo eila
do da Monarchia , fémpre nace ou

da fraqueza , Oll da pouca idade 'do.
Prin-
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Principe, OU de fua incapacidade.

- + . Importa fempre a quem reyna
fuppor que lhe pode fucceder hum tal
fhgeito , para tratar com fuas

.

boas
leys, e governo de prefenre , de fechar
o paíTo com as fbf�as a maos íuccef-
[03 futuros. ..

.

5. O remedio confifte princi pal
mente em vigiar duas COll fas, o ella
do da Religiaõ , e a qualidade, e na

tureza de feus principais Vaílallos ;
:( porque fe na Religiaõ fe admite novi':'

dade , em conrmentc arrebenta hum
feminario de tumultos ci vis.

I 6., E fe o 'principe íe arroja a dar
a qualquer homem, ou familia dema
fiado poder , favor , ou autoridade,
certa coula he, que. naõ fed tolera
'da dos outros, ou arrebentará em ap
petite de coufas mayores � e por qual
quer modo fe abre caminho a pertur
bacóes civis.,

7· Contende o eílado com fell Prin
cipe , par juíto fentirnenro em hum
fo ca�o, e he quando deixada a ver

dadelr� Rel,igiaõ, fe precipitá -em in
troduzir celtas falfas.; PS)!' quanto a

obri-
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obrigaçaô g ue o homem tem a Debs �
"

aperta muito mais 1 qlle qualquer ou

tro vinculo natural, legal, ou vo"!

lunrario,
8. Fora defle cam, em todas as

outras couzas he obrigadó o Vaílallo ,.

a de[eJal� bom Principe) e a fofrer o

mao : porque de outro 11,10do cada ho
ra Ie confundiria O eflado do rnundo,

9. A guerra civil de França no

tern po de Enriq ue �1II. naceo das
novidades que quis introduzir contra �

Relig(do , e fe fez a liga Catholica;
fendo que os Francezes 'adoram ao feu

Rey j porem a Fe , e Rcligiaõ eftaó

.fernpre diante de tudo,
IO. O zeno de híia , e a purez�

da outra confervarn o alTIOr, e obe
d iencia dos Vaffall'os; pOl"gue naõ po
de aver fe para Principe , [e faltar a

dos Vaffallos para a RdigiaÓ.
I L Naõ cuide o Princi pe que .a

fogeiçaõ de feus Vaílallos o pode fa
zer e iquecer da obrigaçaó do íceptro :

porque' poucos fubdiros chegaõ a tao
I perto grão de obediencia,

r z. Se o Principe fer tyranno te-
'

� ma
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ma os exemplos ç10S que ryranizaraõ :.
e Ie for injullo com Vaílallos , terna

.I os caíligos da juítiça ;.e Ú: obrar con- .

tra il coníervaçaô do eftado , rema a

ruina de fi mefmo. ,

13, Confidere o Principe, 'lue quan
do feus Vaílallos o jurarn, fazem hum
depofiro da Republica' em íuas mãos
para que os governe corn jufriça , e

os defenda corri cuidado : porgue a

rnefma ley regia gue tranferio no Prin
cipe aquellè poder , lhes transferio
ta�nbem efta obrigaçaõ,

14- O Rey, e o Reyno formam
hum corpo politico entre fi, ambos vl-.
vein com o mefmo [pirito , fenaõ po�
uniaõ , ao menos. por reciprocá de
pendencia,

15; Os males do Principe arruinaõ
aos VafTallos, mas os que íenrern os

VaiTallos ainda íaõ mais proprios. do
. Princi pe: porgue os fente camo cau

fa, e os padece como efFeitos.
16; E fe a cabeca he a mais no

bre) e l'enlivel parte do corpo hunra
no ; . também o Principe he a parte mais
fuperior , e fcnfivel do corpo politico.

17, A
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, 17. A rebeliaõ cefluma nacer , ou

da natureza dos vafTallos, ou da qua..

Iidade do eirado , ou das condicões
do Prinçipe,'

..

,

18. Os Vaflallos que {'ao de na ...

tureza inconílanres , e vâos facilmen
te vem a deíejar mudança de fortu
na ; e por qualquer ligeira occafiaõ
que fe lhes offereça , coítumarn a re-

101 ver- Ie 'a inrentala,
I 9� No eílado em que pretende

ter direito mais que hum Principe for
-ça he que haja diviíaõ publica , ou

Jecreta ; e remela o Principe, fempre
he avifo neoeffario para fua coníerva ..

� .

�ao. .
, ..

20. As condições do Principe ap ...

tas para caufar rebeliaõ , íaõ duas �
fer julgado porinjuflo ,

ou incapaz de
fua fortuna,

2 I. Dos injufros he fingular exern

.plo Roboaõ ; e dos incapazes D. San..

cho Capello em Portugal,
.

22. A incapacidade do Principe,
cofluma fi dar animo � qualquer var
falo pederoío para a rebeliaõ ; e a

injufris� com juílas cores pode armar
'.

çon...
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contra O Principe. os_ affeitos de todo
o eûado , por quanto fern outra cou

fa algüa , fe refolvem' os homës a

dar imperio por fi mefmos a outro

qualquer homem, pello deze]o de re

rem cabeça que os defenda com for
ças, e os governe com juítiça •

.

2�. O bom governo fay fo o fim
porque fe fizeram as coroas, e o pre
ço porque fe venderam as liberdades
dos Vaílallos, \

24, A capacidade do Principe im
porta como temos dito, que reja na

tural ajudada da criaçaõ , reduíida a

experiencia, e applicada aos inítru
mentos de reynar ; partes neceílarias
para .o terceiro, fundarnento cia rezaõ
de eílado,

.

TI.;:.
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Do terceiro [andamento da rezaõ .

de Eflado,

·.CAPITULO I.

Das primeiras acçoens do Principe
para a repetaçaõ,

I. A Reputaçaõ do' Principe
( terceiro fundamento da
razaõ de Eílado ) confif

te na opiniaõ do [en coníelho , e no

valor das ruas armas.
.

2. O primeiro inftrumento de rey
nar para reputaçaõ faõ aquellas acções,
que no principio de feu governo,
mais convem ao Principe, e .que por
íua novidade,' feraõ mais notadas, e

daraõ occaziaõ a varios pronofricos da
futura condiçaõ de feu talento.

3. Porque he coula natural ao en

trar de hum grande , e novo Princi

pe em' os cuidados do governo , ter

fo-
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'fobre fi os olhos de todos os Va fTa1-.:
los como mais intereílados em fuas
acções ; e logo os gue vivem debai-

•

f". -'

xo de iua prorecçao , e ps que como

amigos feus ,goram da mefma fortuna.
. 4. No meímo cuidado entram os

emulos , e inimigos do Principe, pel
lo muito que lhe vay .ern qUe come

ce a governal' com termos , e fHlais
de valor) e prudencia, ou de fraque- .

za e ignorancia, para conformea [ua
condiçaõ difporem feus de!enhos.

ç
, Por eíla razaõ diíle o noífo Li

via Portuguez , gue os Reys Mouros .

da India lógo que entravam os Vifo
reis. de novo, lhe faziam algûa rapa
zia , para experirneurarem feu natu

ral.
6. Elles principies convem tanto d

fubflancia do governo gue fe deve fa
zer delles particular advertencia ;. e

pôr o Principe toda a induílria logo que
come�ar a reinar , em imprimir 110

conceito dos hornës a mais efficas opi-
'

niaõ de feu cuidado, e talento.
7'

.

Com efta opiniaõ fe faz ó -Prin ...

clpe, naõ fomente capaz da prcíente
for-
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fortuna , mas de qualquer outro acre
. centarnento que otempo, e occafiões
lhe ,poffam dar. '.

8. O· comscar bem em todas' as

acções humana·s, he ter confeguido
muita parte , e o mais.difficultofo del-.
las, e. na arte de reynar, he ina mui-
to mais certo.

.

9. Duas COU[.lS deve confiderar o
.

Principe para acerto de f!..las acções;
o bom governo de feus Vaflallos , e

o cuidado com que fe deve applicar
ao honeílo , e util da Republica, .

IO. Ambas confiílem em' livrar di
oppreífaõ ,. e calarnidade .a Republica,

.

manter em felicidade feus Vaílallos ,

e eílender os limites de [eus Efrados.
I r. Q Principe he Iemelhanre ao

pallor na providencia, e vigilancia de
guardar íuas ovelhas, e de as confer
var com utilidade: porque entaõ tra

ta mais de fi , quando mais trata da
felicidade dos fubditos, .

I 12.' As mageflades recebem a [a-
• berania de teu [agrado nacirnenro ; os

Iceprros da providencia divina; mas a

gra ndeza de fens Vaílallos. .

13, o,
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- 13� Os Principes que quizerern fer
os máisr florentes do mundo , procu
rem que feus Vaífallos fejam os mais
florentes delle. -

I4' As' acções do Principe, que
coílumam cauíar opiniaõ , faõ as que
tem força de o manifeíl:ar religiofo nas

coufas divinas, prudente nas huma
nas, valerofo nas militares. .

C A P ITU L O ,I.
-

DII.
. Religiaõ , è Jinceridllde do. Pi-hi..

.
-

cipe,

I. A �epl.1taçaÕ de Religiofo ,

Importa tanto, que- pare�
ce , que todas as outras virtudes de
neceilldade a acompanham.

.
2. Cauía nos povos refpeito, e os

aílegura do Governo violento, e fern
pre efiá de guarda ii 'porta por onde
coílumam entrar os inconveníenres mais
perigofos do Imperio , e m/ais dano
fos ao, Principe , os quais diflam pou
ça da ruma , todas as vezes 'lue o

eílado da Religiaô, naõ eíliver firme.
no Principe., 3. A
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. 3. A opiniaõ de Religiofo he glo=
ria do Principe , firmefa do' Eílado j
baze da pàz , e felicidade dos Vaílal
los.

.

.

'

4. Podem- fe julgar por immortaes
'os alicerfes que corneçaraõ da Reli
'giao, fundados febre a pedra da ver ..

dade, e naõ fobre a areia do artifi...

. CIO.

,. Avifo lie Pftara os Principes o
. I

exemplo de Chri erno Rey de Dina
marca, que por admittir os primei-
ros erros na Religiaô; perdeo tres

Reynos, e morreo prezo em hûa gay:o"
la de ferro.

.

"

. 6. O mefmo fim violento teve EI\'"
rique III. Rey de França grande di[...

cipulo de Machiavello. .

7. E fendo muitos os exemplos ali

tigos "fe referem, os modernos, pot
gue penetram mais,

8. A fuperfliçaô , e diflimulaçaõ
faõ os baixos mais arrifcados da Î1n
ccridade que deve ter o Principe; em

hum dos quais coíluma tocar a derna

Iiada aílucia , e_ no outro o ppuco va

lor.
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q. O fingimento a paílos largos

confunde fempre a feu dono, e quan
to mais a verdade fas o Principe dig
no de veneraçaõ , o fingimento o faz
mais �ofpeitofo, e odioío a todos.

IO. A ficçaõ h-e prejudicial a to-
.

das as Condições do governo, e oc

caïiona terfe por obra de prudencia,
proceder com o Principe cem os meí
mos enganos, com que procura con

tentar, e entreter a outros. '-

I r. Em qualquer homem he abor
recida a diflimulaçaõ , e no Principe
ainda he mais abominada.

12.. Aos mais vícios aborrecem as

virtudes por contrarios ; porem a dif
.íimulaçaõ ate dos proprios -vicios he
aborrecida. '

13. O erro dos primeiros pais da
natureza humana fe quis difculpar com

engano; porem a difíimulaçaõ de Cain,
nem vicio achou com que íe eícufafe.

14- O artificio (naõ falando na Re
ligiaõ ) talvez pode fer inílrurnento
neceffario para as Condições do rey
nar ; mas quanto ajuda reduíido al
gúa vez a aéto de prudencia; tanto,

e
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'e muito mais deflroe feito habito da,
aflucia. �

,

I'i: Diílimular por recato �e pru"
deneIa: ter o mefmo femblanre nas

coulas adverfas , e felices pOl' con"

fervar htias , e dar pafTo noutras) he
conílancia e moderaçaõ , que arguo
coraçaõ de alento generofo fuperior
em tudo à meíina -forruna,

16. Porem a diílimulaçaõ naõ ha-
.

de fer, para enganar, e fingir , que
a mentira oppoern-fe ao que eftá no

entendimento como verdadeiro, e naõ
fe pode Iimular fern offenfa íua ; que
a doblez do coraçaõ forma a mentira,"

I.7. He licito o calar , encobrir 1

moftrar naõ haver entendido as cou..

fas, diflimulando o que delIas fe aI ..

canç'a por guardar fegredo no fim que
fe pretende. ,

.

r 8. O 'que mais importa he fer C1

juizo decil , e accõrnodado para fe
encobrir a fi mefmo.

19' Alcibiades, fe veflia em La..

cedemonia 'de mageífade , -ern jonia
de deícuido, e brandura, Claudio Ce ...
far affeélava

.

ígnorancia 'entre QS Ro..

ma-
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manos nos teml?9s de Gayo para al
cancar o Imperio.

20. Precedeolhe Tiberio grande
.ltlefrre da diílimulaçaõ porque fern-

pre a antepos a qualquer virtude: na

apparencia refifria ao que dezejava ,

e na execuçaõ fazia o que queria.
21. Frederico IU. Emperador Ro

mano coílumava a dizer ,: naõ {abe
reinar quem naõ fabe d iflimular.

22. Tacito refere de Agricola, que
fe moílrava nas juntas, e fenados gra-

./
ve " e attento, e Ievero; c que fora

'

delle , defpia o, poder, e autoridade
de forte que parecia outra peffoa, '

,

23, A mageûade do Principe nos'

-publicos , e em feus conïelhos he con

diçaõ neceílaria , e naõ diïlimulaçaõ af
feitada, e nos outros lugares Ü� deve
aver de maneira, gue a facilidade naõ
chegue a arrifcar o reípeito.

, 24, O artifice acredita a .valenria
da ar�e com íuas obras ; o Principe
acredita a finceridade , e .prudencia
com a.s palavras; que obvas fam tarn
bem as palavras do Principe; e em

Tom. IU. F to- ;
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todos os humanos , as obras faõ o

pined de [eu natural.
2)'. Comparafe a lingea ao Jerne

da ernbarcaçaõ , que fendo a coufa
mais pequena, ou mais baixa", o [al
va, ou mete no fundo.

26. O pod erozo no dizer aparta
do da Religiaó , da virtude , e da
finceridade , o fed para deílruir a Re
publica.

27. O pincel retrata. o corpo, à
pena reprefenra vivas as virtudes do
animo; e as palavras faõ verdadeiro
retrato de feu dono.

28. As palavras faõ moedas, que
hüa val por rnuiras , e muitas naõ va

lem hïia,
29' Os Lacedernonios eníina varn aos

filhos ufaílern de breves razões , gue
comprendeífem muito com apacibili..
dade, e.agudeza : porque deffern aen
tender mais do que difeffem , é fe

.

cuidaíle mais do gue enrendiaõ,
30' "Auguílo para que naõ Iobraíle ,

nem faltafle á rnàteria , as fiava fo
da pena, e com elías tratava a gra..

ueza , e Iuílaneia da coura.
31. Dom
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r 31. Dom Affonço o fabio difIe,
que o Principe auia de' falar manfo,
e pouco : porque as muitas palauras
defaurorifauarn a Magefr:ade) e ás ve-

'les a defcornpuham. �

32. EIRey Dom joaõ o fegundo
de Portugal inílandolhe hum pret�n
dente furdo). que lhe refpondeíle al
to , diffelhe : baâa ao Principe que
ouça ; gue o [eu attributo he ouvir
muito, e reíponder pouco aos Vaílal-
los. "

33. Os VaiTallos ganhaô[e com as

obras : porem quando as palavras fe
dizem �1 tempo, e lugar rabern fe ef...
(imam como obras.

34. Semelhantes favores) e confí
aU'Ças nos corações Porruguefes criam
a mayor Iegurança ) como o recato

o mayor dano; porque a deíconfian
ça, e fufpeira he veneno das medici
Has, pouco dado com prudencia pur
ga,; o demaíiado mata.

.

35'· De tres modos deve o Princi
pe íacisfazer a feus Vaflallos , louvar
lhe o feito que fizeram ) agradecer
Hies de ·palíi!.v-ra c ferviço , e premia...

F ii los
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los .com acrecentamenro de bens , e

honra.

Do cuidado que o Principe deee ter
em euitar novidades.

I. E Nrre as primeiras accões
do Princi pe , deve fer

�

naõ
menos vigilante a de evitar novida
des em feu eílado : porque hum dos
fundamentos principais para fe eíla
belecer em felicidade, he confervarfe
em feus antigos coftumes.

2. E eílà mui perto da ruina o

Principe, que for amigo de novida
des; porque a prudencia he feguir os

cotturnes dos mayores , que orernpo ,

e experierícia tem callificado.
3; Ordinariamente o juizo affei

�oado a novidades he pouco aflenrado ,

e taõ perigoío para o governo da
Republica) como a mefma tyrania:
porque ao mefmo paífo tem arruina
do no mundo as Monarchias.

4. De dous modos íe podem con..

n-
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liderar as novidades , ou a refpeiro
do governo do Princi pe , ou dos mo

vimentos de feus Vaílallos.
5. Em razaõ do governo, efta he

a mayor cauía de [ua perturbaçarn.
'6. c E quanto aos Vaflallos , no prin

cipio de reynar fe devem temer mui
to .mais as novidades , por íer tem

po accomodado para ellas ; principal
,mente quando as condições do eíladó ,

-

ou acções do Principe daõ qualquer
. � .

occazrao.

7. O mefmo eílado tras configo
novidades quando o dominio he novo,
QU governado afperamente : e no Prin
cipe naõ fe ve mais que o norne.

S. Nos povos que faõ de nature

za leves, inconílantes , e de fidelida
de incerta, Iempre [e haõ de temer
as novidades. .'

9· O mefmo receo convem ter quan
do o eftado confina por grande efpa
�o com mayores potentados , ou' o

Principe reconhece íuperioridade a ou

trem ; e quando ficou 'o Reyno mal
tratado, e decipado por [eu anrecef
for na ordem da milícia, nos nervos

<,

de
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de firas rendas , e na adminiílraçaõ
da juíliça,

.

_

I(). A caufa mais perigofa .ferà
deixarfe entrar de movrmenros , ou

novidades que toquem � ReJigi�m�
, I!. As acções do Principe " para

f¢ temer.em no principio de feu. go
verno procedem de [er tido por in

capaz de íua grandeza, e indigno de
[ua fortuna.

r z. E as mais arrifcadas faõ re.,.

meterfe em tudo a miniílros inrereíla
dos, e imprudenres. -; e afaílar dé fi

àmigos fieis, e entregarfe a duvidofos )

defcobrír penfamenros inquietos, e

fins perigoíos para outrem.

13. E naõ o feraõ menos, corn

prar paz , ou tregoas com manifeíla
confiílaõ de fua ultima neceílidade ;

depender totalmente de armas alheas ,_

.e fiarfe de inimigos, e pefloas. que
offendeo.

I4. E febre tudo alcanfarfe , que
o Princi pe he mais inclinado a con

felhos aítutos , que a.prudentes.
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C A P I T tr L O IIII.

Da Economia do Principel.
I. A S primeiras acções que daõ

.

.
ao Principe fama de pru-

dente nas couías civis íaõ duas ; .o

governo de [ua propria cafa , que por
real deve fer a primeira; e a eleiçaõ
que faz de Miniílros (como ternos

dito no primeiro fundarnento da razaõ
de efl:ado) porque elles molham as in
clinações de fua .condiçaõ.

2. As Ordens da Caza Real hal)
de fer originais, pelas quais os Vaf
falles devem copiar a forma de feu
viver; porque naõ ha coula que mais
depreíla , nem mais efficazmente faça
exemplo, qu� os coílumes da Corte.

3. Manaíles ,
e Acab levaram apoz

fi os Vaífallos na impiedade•
.

4. Franciíco Rey de França por
que foy eíludante , e eílimava as letras,
toda a Nobreza eíludava em [eu tem-

P9·
7� Pello contrario Luíz XI. e- [ell

fi-
-
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filho Carlos IX. como inimigos da
Iciencia fizeram que os nobres abor
receílern a liçaõ , e as letras ; que
tanto importa o bom, ou máo exem

plo dos Principes.
6. O Principe que quifer ter mi

niûros íabios , prudentes, e valerofos ,

procure [er o exemplar deílas quali
dades para que reja imitado; porque
ao meímo paílo que fuas acções pro
cedem defies habitos, rodos fe can

Iam logo pelos adquerir, que os Prin-
cipes mandam o que fazem. .

7. O governo da familia he feme
Ihança do que ,ha de ter o Principe
nos negocias publicos,' que a politi
ca he a admlniftraçaõ do dorneílico
comunicada ao bem univerfal,

8. Da mefma maneira rnoflram a

valentia do pintor, e eílatuario as fi
guras grandes, que as pequenas.

9. Ariflofeles diz, que, a cara de
hum pay de familias he hüa Cidade
pequena, e a' Cidade hûa cafa gran-
de.' ,

JO. Philo fentindo o rnefmo > re

conhece em qualquer vida ieu modo
de

/
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de Principado; porque o que em hüa
Cidade he o Rey, he no feu deílri
éto o Magiftrado , em {ua caza o Se
nhor, e o Capitaõ entre os foldados.

II. He bem verdade que em bre
ve efpaflo hüa pequena luz bana pa",:
ra alumiar, porem tirada a mayor lu

gar naõ luz, e por qualquer acci-
dente morre. .

I

12. <)gam différentes parecem mui
tos nos officies publicos, e quam con

trarias faó fuas acções do tlue fe ef..

perava.
-<-- 13, Galba cm quanto viveo priva

damente , pareceo digno de mayor
fortuna, e por voto de todos era ca

paz do imperio, fe o naõ houvera al .. ·

cançado. .
.

14. Foy Tito honra de fua fama
quando Emperador , vencendo dana
das prefunções com crecidas virtu
des.
"I;. A buns a grandeza defperra

no governo publico, e os aviva a cou

fas grandes ; e a outros entropece , e

.

defalenta , que '0 Ipiriro he alma d�i
negocios , e fern experienda dos am..

� mos
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'�QS naõ elejam os Principes minif-
tros para grandes poílos. '

16. Aos que governam com mo

deília fuas cazas , falta valor para re
gel' a Republica; os de levantados
fpiritos, naõ íabem humilharfe ás COlJ
fas miudas de fua familia.

17- Dos çoílumes da Corte prece
de o bem,. ou mal viver de todo o

eílado ; a quieraçaõ ou perturbaçaõ
d?s povos; afama ou infamia .do Prin
cIpe.

'18. Nunca pode fer o Principe t3Ó
\
rico , que naõ tenha neceflidade dos
homës ; e naõ os pode ter , nem os

poderá fazer , le com o máo exem-

_plo de fua caza os corromper.
.

, 19, A fama do Príncipe creee corn
o Iuflre dos criados de que fe ferve•.

zo. E naó he coula indigna de fua
grandeza, coníiderar as condições das
couías humanas com as imperfeições
�\1e ordinariarnenre eomíigo trazem.
_ 21. A�guí:l;o Cefar quando parece
que tinha repar-tido com Deos o im...

perie do ll111n�O , entre os muitos ter

"OF�S .que :ÇJ�)WftgQ Itr�j� �a� ,grflnd�
po-
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poder, naõ pode evitar as zombadas
da fortuna, pella liberdade com que
viviam os de fua caza.

22. O U70 de fervir e cortejar pu...

blicamenre nas Cortes feeá grandeza,
fe fe fizer com a veneraçaõ , corn que
o

.

introdùziraõ os antigos Porrugue..

fes; mas nèfles tempos" he tratar vi-
,

dros muy perigofos, com 'lue fe tem

dado occaziaõ a farnozas tiagedias.
23, Tem obrigaçaó o Principe,

naõ fo de viver com a pureza que de
ve a feu eílado ,

.

mas de atalhar os

motivos de mayor fufpeira,
. 24, Nos Vaílallos [erá crime a cul

pa averiguada; porem no Principe ate a

fu[peira imaginada, quando fe der de

fua parte occaziaõ para ella.
25' • Q miniílro naõ

- ha de fazer
coufa indecente; porem D Principe ha
de fatisfazer ás íufpeiras , ainda com

a apparenda.
26. O Vaífallo cumpre com fua

obrigaçaó fendo bom) mas o Princi-

pe deve felo , e parecelo,
.

27. Mas o fer bom he virtude;
p parecelo ventura.
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28. .Podern .os homës confervar rua
honrafern mancha de culpa; nam fern
fufpe{ra entre Portuguezes ; em fua
rnaõ çfiá naõ cometela- � o íufpeirala ,

na malicia alhea. .

29. 'Q dar mais credito ao mal,
.

que ao bem he infelicidade da natu
reza , quë igoalmenre ficou pello pec
cado inclinada ao mal, e á fufpeita,

30. O exemplo para á moderaça6
dos [ubditos, he mais poderofo que
o caílígo.

31. Trate o Principe de guardar
as leys de feu officio, temendo no pu
blico o juizo de tantos, e em parti-
cular o de fua confciencia. .

32. Naõ fe negue a fi mefmo o

refpeiro que lhe tem para compor fuas
acções ; e fendo fenhor de .feus afiei
tos .,

. aumentará fua auroridade , e al
cançará por virtude o fer que tern

por natureza fuperior a todos. .

33. O exemplo, e virtudes do Prin
cipe fazem o amor, e imitaçaõ Ie
melhanres nos Vaííallos,

.J

i CA-
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C A p ITU L O-V.'

Da Juflifa Diflribetio«,

I. A Adminiílraçaõ da jufliça )
'.

p,or fer hum dos fins prin
cipais dos Vaílallos , a deve eílimar
o Principe pello mais apto inílrumen
to para con[ervaçaõ, aumento) e.
reputaçaõ do eílado.

_

z, A juíliça fe divide em tres ef
peeies; Comutativa, Diílributiva , e

Punitiva.
�. A Comutativa occupare em exer

citar comutações, e acções externas
de dár ,

e receber.
4. A Dillributiva diílribue os hens

'comuns ; como faó dignidades , offi
cias , e femelhanres couras entre as

partes, e membros da Republica, pel-
los mais benerneritos. .

5. A Puniri va he aquella que caf
tiga os deliélos , e enganos q_ue' fe co-

metem na Republica. .

_

6. Para a Comutativa deve aren..

der o Principe á boa eleiçaõ 'de ?1i�
, .' Ill!"

,; • .oJ
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niílros , e vigiar fempre 'com cuidado
feus procedimentos, para que fern quei
xa dos Vaffallos , fe dê a cada hum o

que fbr feu.
7. Para a Diílributiva fe requerem

:no Principe tres qualidades, genero
íidade � prudencia" e igualdade.

8. E á Punitiva, como menos no

bre, fe deve applicar o Principe com

arrençaõ menos cuidadora, e CGlU mais
clemencia, que rigor. .

9. As tres qualidades da Diílribu
ti va fe uniraõ no Ernperador Traja
no, iníigne por firas virtudes , e ac

clamado em todas pella jufta diûri-
buiçaõ.

.

,IO. OS politicos chegam' a dizer
que ainda Ile mais neceílaria na Re

publica que a Comutativa : porque
neíla offendefe o particular a -quem fe
naõ fez jufliça , dandofe a outrem o

que fe devia julgar por feu; e na ou

tra offendemfe todos os benemeritos
dandofe o lugar., ou dignidade a quem
a naõ merecia; e he. grande a diff.e
rença de hum offendido queœoío , �
muitos que4:rofos benemeriæs.

u.A
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rr. A defigoaldade na juíliça Dif..

tributiva, por 'repartir outil , diílri
bulir as honras) e proporcionar os car
gos) fe reputa por tyrania em tem

pos pacificas; e nos turbulentos , fe
d força. que arruine,

I2. Em todo o eílado fe deve gran
de cuidado a efta diílribuiçaõ ; porem
no calamiroío ainda deve fer mayor:
porque a inveja) e paixaó tem def-:

, baratado no mundo grandes fidelida
des.

13' Em toda a -occaziaõ coíluma
produzir máos effeitos ; porem na oc
currencia: da guerra ainda os pro,,:,
duz peores ; por fer nella mayor a

ernulaçaõ , e mais neçeífaria a fee, e
amor dos miniílros.

14- O miniftro incapaz do poflo
da guerra que occupa brevemente vem
a reduzi r a provincia a miferavel efta ..

do j e nem fempre he tolerado pella;
paciencía dos Vaílallos.

I,. A honra dosgovernos mal dif..
tribnida naõ Io he apra para caufar
juílo , e perigofo íenrimenrc nos, ani.. ,

mos dos qUe tem merecimento , mas

cof,,:
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coil:uma a fel' poderofa para reduzir 0-

eítado a manifeil:a rebelliaõ,
/ ,lifo Muitas vezes 'acelerou a ruina

da Republica a perda das 'vitorias, a

defenfa das praças, e ainda a vida do
mefmo Principe ; que tanto pode no

p�ito ,de, ho.mé� ? ju-fro íentimenro de
Ima diflribuiçaõ injuíta.

17, 'O miniílro que naõ tem qua
[idades proporcionadas au governo def
acredita o Principe pella eleiçaõ ; def
autoriza o lugar pella - pefloa ; e ar

ruina os eílados pello governo.
I 8� O fentimenro da injuil:a diílri

buiçaõ obriga tanto aos benerneriros ,

que por advertirem ao Principe de fua
irnprudenre eleiçaõ , deixaram de acu

dir muitas vezes aos perigos da com- -

,
'

mum ruma.

19, He natural em todos os hu
manos , e muito mais nos Portugue
-fes, fenrirem.Iobre tudo a oflenfa da
honra : e como efta nace 'do valor,
cuidam que quando lhes falta o pre":
mio, também lhe falra a opiniaõ de
valerofos.

zoo A efcaceza de uti! offende pel-,"

�- Ia
'
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la mayor parte a gente baixa; mas a

diílribuiçaõ inconíiderada das honras"
fere perigoíamente os animos dos gran...

,

des. '

21. Confidere o Príncipe que o que
naõ merece o lugar , tarnbern fe naõ >

acha obrigado ao agradecimento: por'"
que a mefma injuíliça que lho deu
o períuade que ainda lhe era devido
mayot pofto; e por caíligo da [em
razaõ do Principe Iè acha fern agra ...

decimento do indigno, e com jufra
queixa dos benemeritos , para que fern
premio de nenhum Ie hajam todos por
offend idos,

22. NaÕ fe deixe o Principe levar
facilmente de írnportunações : porque
fora util ; e defcanfado o officio de

.

togar; fe alcançaíle quando cançaíle j
e danofo ao Principe conhecerfe , que
dava fern vontade) premiando a por..

,

fia, e naõ os merecimentos.
23' A Theodorico' privaram do

[ceptro por dar as honras aos indig...

1105. Luiz XI. correo o mefmo peri
go por naõ faber diûribuir os cargos.

24, E os que fouberarn uíar deíla
Torn. III. G vir-
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virtude ou foram venerados como Deo
fes , ou Ienhorearam o mundo pare
'cendo mais que humanos.

'

C A p ITU L O VI;

Da Priuanç«.

I. A Diílribuiçaõ do favor do

Principe requere toda a

igualdade entre os VaiTallos ; ,porque
no mefmo ponro que fe entende, e

publica o contrario, fe desfaz a uniaõ
do eílado , e do confelho , e a paífo
largo, fe debilita a força das arrnas ,

e fe deíordena a juíliça.
2. Pella privança fe deixa inadver

tidamente enredar o Principe de enga
nos , e a rtificios mais e menos, peri
goíos , fegundo faõ os efpiritos do

'privado. '

3· Naõ cuílou pouco a Tiberio li..
vrarfe da rede em' que o meteo feu

privado Seyano , e a Arcadio efcapar
- dos arteficios de Rufino.

4- A uniaõ do Reyno fe desfaz;
porque dando o· Principe a feu priva

do
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do parte extraordinaria nas delibera
cões dos negocios, fe exequutarn com

� refpeito de Vaílallo ,
e naõ com a

grandeza de Principe.
5. Com a .valia fe abre em contí

nente húa porta no eftado por onde
naõ fo entram os parentes , amigos,
e parciais, íe naõ ainda- o potentado :i

e o inimigo do Principe, para feus
defenhos.

6. E baíl:a para defimiaõ entrarem

fernpre por ella a mayor parte das e[
peranças dos , Vaílallos , porque reco

nhecem por beneficio do privado , o

que fe devia agradecer por merce do
Principe. .

7. O confelho fe defune , porgue
entre os confelheiros (empre fe acham
alguns, gue por ter favoravel o pri
vado, naó fo procuram fua amizade �

mas fazer com elle liga.
8. E apas iflo perdem logo a Ií

herdade do voto e a finceridade do,.
feu confelho; e parecem mais parciais

/ d.o privado, que confelheiros do Prin
clpe.

9. E tanto he mais perigofa efta.
G ii par-:
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parcialidad e , quanto o poder do pri
vado for \ mais acompanhado da emu

laçaõ d os -grandes , porque os refpei
tos parriculares haõ de arraílar a juí
tiça e razaõ por fazer melhor feu par
tido.

IO. Debilitaó-fe as forças das ar

mas ; porque o privado que ordina
riamente ferve a feus intentos, [e lhe
importa a fua coníervaçaõ bufea meos,
e naõ lhe falta arte para ou impedir
moveríe guerra, ou para a dilatar de
'pois de começada.

I I. E quando naó pode coníeguir
elles £I1S, a comete a mãos de peííoa
que dependa' delle ainda que reja in
ca paz do poíro ; e fe acafo acertou de
fer. Ieu emulo, embaraça o progreílo

.

das couías de maneira, que impida o .'

curfo da grandeza de quem as gover
na , por d esluzir as acções do emu

lo , e oítenrar as da propria valia,
12. A juûiça [e defordena pello

temor que os Magii1:rados tem de [ua
potencia: porque ainda que a ley de
fi fempre tenha o rnefmo roílo , e fern

pre fale pella mefma boca; com tu-

do
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do como os interprètes , e executores
della, íaõ de ordinariogenre de ref

peitos , e vivem dependentes do va

lido , fazem que a ler receba tantas

formas , e variedades , quantas elle

defeja.
I 3' Hú�s veíes por negocias do

privado, outras por negócios alheos;
e as inju1l:iças , e aggra vos que fe fa
zem) fe atrribuern aa Principe, e fe

, fenrern como ofíenfas de Va Ilallo.
14- E quando obre mais attenta

mente, bafra para dctrirnento do ef
tado, e difcredito do Principe , (FIe
renha força) e autoridade para obrar
mal, ou de [ua propria vontade, 011

por negociações de outrem : pO'rque
em ambas as acções " offende a ca

pacidade do Principe, e a juíliça dos
Vaffallos.

15, O cuidado dos privados con

fi�e em confervar a graça do feu Prin
Clpe: e os que fe coníervararn larga
m:nte na privança, fernpre foram ho
mes de grande aílucia.

16. He impofIivel fern artificio con

Iervar as vontades dos Principes , por
fe-
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ferem variáveis por natureza, e deas
de appetites que facilmente fe enfaf
tiaõ.

17. Seis effeitos principais. elCe

quura o privado com aílucia por fe
rem o fundarnenro de feu eílado,

18. Todos íe viraõ no valido que
morreo em noílos tempos , e com

as chimeras de dar a [eu Principe o

nome de grande, o tomou para Ji com

ruina do Imperio.
19. O principal he imprimir no

animo do Principe, gue deípido de
todos. os mais cuidados, traz fomen
te diante dos olhos feu Ierviço , e [ua
grandeza.

20. Logo procura cegarlhe total
mente os olhos , para que naõ poífa

enxergar no privado, fe naõ aquellas
partes. que tiverel!1 c?nfo�midade C?11l

.

as mais fecreras inclinações do Prin-

cipe.
2I. Bom exemplo foy deíles effei

tos Seyano, porque de maneira fe
rransforrnou nas partes de feu Empe
'rador , gue pareciaõ as proprias , e

naturais de Tiberio, mas teve o caf-
ti-
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rigo em feu engano: pOi'que as aílu
cias , e arrificios dos privados acabam
fempre em tragedia.

22.. A adulaçaó he de modo, qúe
por- perfuações ruas forma opiniaõ ,

que ou faó virtudes, ou ao menos le
ves defeitos quaifquer enormidades de.
feus coílumes , coula muito agradável
á ignorancia do Princi pe.

-

•

23, Com difvelo procura afaflar da
privança qualquer outro , e principal
mente os homes de valor) gue DS ciu
mes da privança faó os de mayor cui
dado.

24, Em toda a occaziaõ trata de
ferir feus -ernulos com a maõ de ou

trem, que na offenfa fernpre ufarn de
.. manha por naó arrifcarern a privari
ça; e ainda que offende como pode
roío , Iempre teme come humano,

2'). Os entendidos fe disfarçam no

publico com humildade , e fe enco

brem com correfia fingida ; e os ou

tros fern pre naufragaram com os ven
tos da variedade, e oílentaçaõ rias
ondas da foberba, e iníolencia.

26. O perigo que corre o Princi
pe

I,
I

I



;104 F I L o Z O F I A

. pe fe deve medir pena grandeza do
animo do privado, o qual por fraco'
<.lue feja fernpre fe perfuade , que ran

to fearrafa na valia quanto deixa de
crecer nella.
,27. .A. arnbiçaõ he hydropefia, que

,

ajudada da occaziaõ ,
e dos tempos,

chega no privado ao que defeja , .e
acaba com O que deíejou, -,

2,8. Na mayor privança deixam to ...

GaS o fingimento e artificio: porgue
fe deíconhecem de Vaílallos , e fe per
fuadem com o favor, que haõ de fer
reípeirados coma Principes.

29' E o gue tira de fi a grande
za de reymrr para il pôr em hum vaf
falo, que naceo para íervir , arrende
fira opiniaõ , limita fua grandeza, e

moílraíe incapaz della, com ruina do
efrado.

.

30, E fe O privado por nacimen
to, e partes he indigno do favor, mui
to mais fe fente pellas Vaffallos: por

,que fe pella incapacidade fe aborrece
o mefmo Principe, como fe naõ hade
aborrecer hum Vaflallo por nacirnento ,

C partes incapaz ]
,

31. Ef�
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31. Efta he a cauía que mais e[

quíva e alhea os animos dos fubdiros
entre Portuguezes , e -r= defcompoem
toda a harmonia do governo, e faz

parecer o eílado falto de confelho,
e pobre de juítíça ; que em tudo fe

perturba o Reyno, onde ha Rey fe-

gundo. .

32. NaÕ fe nega que o Principe co

mo homem par natureza .íociavel em

qualquer condiçaõ haja de ter algum
amigo intrinfico , e particular , com

quem poíla cornmunicar as paixões de
feu animo, e refpirar dos cuidados do
governo.

33. Mas os Principes prudentes
haõ de' eleger amigo para eílas pai
xões , que faiba de tal forte moderar
os affeitos da amifade , que fe naõ
corrornpaõ os reípeiros do Senhor.

34. E para o governo petloas de
tanta capacidade; que no fegredo,
prudencia" e fidelidade firvam de cre

dito ao mefmo Principe.
35'. Acertada maxima de validos,

fazer fempre autor dos acertos a [eu

Frincipe , e das reíolucões mal. ava

li-
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Iiadas a roim inforrnaçaõ , e máo con

felho dos miniílros.
36. Mas feguro dictame de Prin

pes, efcolher os bons, e fiarfedelles,

C A p ITU L O VII.

I. A jufliça diílributiva que
proporclOna os cargos na

Republica , deve também proporcio
nar os gravames: porque fe a balança
defies, naõ for ajuílada nos fubclitos,
fed injuíliça bailante para deítruir o

�a�.
r

'

2. O mayor cuidado do Principe,
he livrar de oppreflàó , e calamida
de a feus Vaflallos ;' e a obrigaçaõ clel
les, he a defenfa , e fufl:ento para ella.

3. O fiador mais [eguro para con

fervaçaõ da Republica he o amor do
Principe para feus (ub�itos, e o vin
culo da uniaõ entre os Vaífallos.

4. A conformidade he mais necef
faria nas Republica s , que a juíliça :

porque com a uniaõ tudo he, de ca

da
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da hum, e cada coula de todos, fern
a diflribuiçaõ. .

). A elles fins fe deve applicar o

Principe, fegundo os preceitos da Phi
lofophia moral, por camp render a di

recçaõ mais acertada das acções ci-
vis, e familiares.'

.

6. Com efta íciencia fe exercita a

doutrina dos íabios , moítrando o que
fe deve querer por honcfl:o; e do gue
fe deve fugir poi" torpe ) fim de to-

dos os bens, .e males. I

7. He obrigaçaõ do Principe ajuf
tar a contribuiçaõ com a poilibil ida
de dos Vaflallos , e com a [ua necef
fidade; porque á porporçaõ naõ fa 'ha
de refpeitar a peíloa , rnaz tambem a

caufa,
,8. He obrigaçaó dos VaífaIlo5 dar

força ao Principe com que pofia rnan

telas em juûiça , e defendelos de vio
lencias externas.

9, Em nenhum tempo pode ha
ver; defenfa fern armas ; arrnas íem'

eílipendio ; nem eílipendios fern con

rribuiçaõ,
,IO. Muito melhor ferá aos Vaífal

Ios I
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los ferviremlhe feus' bens de alimen-",
to proprio , que de defpojos do ini
migo: porque com a primeira acçaõ
defendem a patria, .íuílentam a vida ,

e acreditam o nome; e com a fegun
da -perdere a patria , arrifcafe a vida,
e ficam [em nome, e repuraçaõ,

I I. Duas coulas fe devem coníi
derar na exacçaó; qpe os meos rejam
os mais fuaves , e que íe fegure por
elles a confervaçaõ do eílado ; por
que naõ fo haõ de fel' bailantes pa-
ra a deí enfa , mas também haõ de [er -

baílanres para a- contribuiçaõ,
12. As defpefas da .guerra faõ in

certas pella dependencia, que tem dos
fucceílos , e naõ podem fer certas as

quantias ; porque qualquer accidente
as fas variar em muita parte , e os

accidentes faó de cada dia'.

13. O princi pe naõ deve gravar aos

VaíTallos com exacçaõ immoderada ;
mas tambem os VaíTallos nam devem
arriícar a defenfaó com remiflaõ .in
difcreta.

14- Os gravames que fe Iançaõ a05

povos faó as contribuições _ pecunia
rias,
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rias, ferviço pefloal , _refervaçaõ das
regalias , e cómodo de alojamentos.

15' A contribuiçaõ pecuniária he
de dous modos ; ordinaria, e extra

ordinaria; a ordinaria confifte nos tri
butos antigos ; a extraordinaria no'
acrecentamento das impoíições ordi-.
narias , e tributos .poftos de novo por
certo tempo conforme a cauía e ne

ceffidade do Principe.
.

16. O Ierviço peffoal também fe .

pode entender de dous modos ou por
eleiçaõ do Principe, cqmo fed a gen-
te de guerra aliftada, ou por obriga
çaõ dos bens, que 'os Vaffallos pof- \

fuem.
17, Referva de regalias he a-que

fas o Principe de theíouros , efl an

ques , minas , e outras coufas ferne
lhantes , que à Principe referva fo pa-
ra fi.. .

18 O comodo de alojamentos he
coufa fabida,

19, A injuftiça que fe ufa na con

tribuiçaõ ordinaria fe comete quando
os povos faõ conílrangidos a paga r em

tempos calamitofos , ou a pagar dan-
te-
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ternaõ , ou fe remetem as exequuções
a miniíiros. violentos, que exequutan
do com extorsões , e crueldades fa
zem parecer injuílo "

e intolerável o

'lue he juílo '" e devido,
.

zo. A injuil:ica da contribuicao ex

rraordinaria [ao· os tributos d�mafia
dos , os donativos multiplicados, o

crecirnenro fobejo dos pedidos, a in

vençaõ de tributos novos; as violen
tas , e artificiofas Ipecies de mono-

.

polios.
zr. E naõ fe fente menos diver

tirfe .o direito da caufa para que fe con

tribue; e naô afliflir o Principe a ella,
com o cuidado que deve á fua obri- _

gacaó. ..
.

;2. Naô .deixa tambem de [er vio
lema a contribuiçaõ que fe paga de
quantia certa , e em certo tempo;
porque buícar o tributo, ou' fer buf
cado, e lançado por elle, tem diffe
rença de voluntario a violento.

23- No' que todos haõ miller pa
ra fuílento humano todos 0S humanos
conrribuem : no 'lue todos fentern ,

como he íer lançados para o tribut? "

mui-
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muitos fe livram ; huns por ferem os

mefmos lançadores , outros pela iIÚ
munidade do eílado que profeiTam.

24. A exacçaõ de cobrar a tem

po certo naô Io fas duvidofa a con"

tribuiçaõ pellas quebras que o tempo
traz comíigo , mas tambern a fas pe
rigofa pella violencia da compulçaõ,

2; . A voluntaria pode ter deíca
minhos nos cobradores, mas qualquer
outra que o naõ for, nos que cobram,
e nos que pagam ; os primeiros tem
remedio com menos dano, e os ie
gundos naõ os podem ter fern gran
de rifco.

2;. E no que todos bufcam naõ
pode aver defigoaldade, quando os

que mais poíluem Iaõ os que mais
defpendem no [ufl:ento de fuas cafas,
e familias; e os que mais defpendem
faõ os que mais contribuem.

2ï·
. q tempo he o que q�alifica

os arbitrios
, e o cofl:ume umverfal

tem approvado a exacçaõ do ufual
por voluntaría , e reprovado 'as mais
por violentas. .

:2.8. A injufti!ról do fervlço peíloal
fe-
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ferá quando o numero da gente dt!
-guerra for mayor que aquillo que pO"
de fofrer o eílado ) ou o quiferem.

obrigar a mais do que fam fuas for- .

ças; ou quando entregues a miniílros
.

cobicofos forem molefl:ados com re

[enh�s fora de tempo , chamando-os
para facções defneceílarias em or

dem aos excuíarem por peitas, ou fa
zendo-os íervir fern lhe pagar.

29, E aos que fervem por obriga
çaõ dos .hens chamando-os fern cauza,
e fazendo-os fervir fora das occaziões
em que faô obrigados.

30. Mas devem advertir os VaffaI
los, que para fua defenfa, e da pa
tria, nem devem efperar que os

chamem, nem difficultar os meos pa
ra fe defenderem ; e que ordinaria
mente fe queixam das injufliças da
contribuiçaô, por fe livrarem com

queixas do tributo; podendo mais o

fentimento do que pagam de prezen
te) qu� o receo do que temem de fu-

, tura.

3 I. A referva de regalias ordina..

rias padece poucas injuíliças ). íe ():

mo...
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modo dé a s executar naó foi info
portave].

32. As 'perigofas foram as que fe
quizerarn introduzir de novo, corno

fe vio em Hefpanha nas marinhas dos
Senhores , e em França no tempo del
Rey Hem ique.

33. O commodo dos alojamentos
coíluma a fer incommodo aos eflados ;
e em particular fe toma impaciente
mente dos povos, que por natureza
faó parcos, apertados, e fufpeitofos ;
e de fitio limitado , princi palmente
no Reyno de Portugal , aonde a pou
ca experiencia dos encargos da guer
ra os faz menos fafE-idos, que as ou

tras nações do mundo.
34. A pobreza do ·III. Rey Catho

lico deite nome deu em. Italia princi
pio aos alojamentos que charnaraõ in
juflos,

35'. Os que trataraõ particularmen..

te delles dizem, que de propoíiro fe
chama alojamento por montar tanto,
como entregar lOS povos á lafcivia ,

e infole ncia dos foldados.
36• Mal proporcionado .

com as,

forças, e condições dos vaílallos fay
:Tom. III. H íem..

�
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fempre poderofo para caufar 'novida..

des, e contado pella primeira caula

que fes odiara o Imperio GOS .France;
no Reyno de Napoles, e Ducado de
Milaõ. E pouco ha que vimos o mei..
mo no. principado dé: Catalunha,

37- Tambem Ie entende debaixo
da adrninillracaõ diílributiva a im
munidad e dos'" privilegias, que'para
perpetuo reílemunho de merecimentos
reconhecidos do Principe Ie concede
ram aos povos.
'. 38. E fe, na diílribuiçaõ dos grav,a-.

mes) naõ faõ inteiramente obíerva
dos ,

he couza certa, que fe faz in-

I juria ao merecimento daquelles que os

poíluern ao juizo dos Principes que os

concederam : a Religiaó do Juramen
to com que fe confirrnaraõ , e fe da.
aos povos occaziaõ para os fazet: def

penhar com refoluç6es ternerarias ;

principalmente nas P�ovinci�s e,m que
os n'Tallo, tem particular inclinaçaõ
ao been público,
'39. Forem eíla lmtnmlida,de· fe naó

deve entender na defenfa propria e

d'a patria: pOl'que Ieado a caufa corn

IIllhH, e imediaoa a todos , naõ pode
. aver
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a ver inzençaõ jufra , qU7 os livre del-

, la.
,

,

40. O primeiro requîfiro do gra
vame he a igualdade: e afly a pri
meira obrigaçaõ na defenfa be con

tribuirem todos: e a jufl:iça no pro
porcionar os gravames he fundamento

efficaz para o Principe fe confervar em

ieu eílado , e vencer [eu inimigo com

repuraçaõ

C A P. VIII.

Da Jufiiftl Punitiva.

I A Juftiça :�orreél:i va (como te-

mos diro ) he aquella que
emenda e igo:da todos os erros, e

enganos que acontecem no trafego;'
e Commercio humano.

1,.. Os que nacern de confenrimen
to mutuo, (como no comprar e ven..

der, e outros femelhantes ( cauíam
differenças civis, e fe nacern de frau
de occuIra, ou de violencia deícuber..

ta, camo he q homicidio, o furto,
H -ii

.

.«-
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e mais deliél:os , formam as materias
criminais.
, 3. Para aver juframente igoalda
de nef1:es erros, Importa que concor

ram quatro couzas , qualidade da
ley, as partes do juiz, tempera men

t� de igoaldade , natureza do Prin

cIpe.
4- As qualidades da Ley farn tres;

que íeja proporcionada
á

natureza dos
Iubdiros , como a medicina á infirmi
dade, compreiçaõ do enfermo, e

cond içaõ dos tempa� que igoalmente
diílribua , e ufe da proporçaõ Ari
thmetica, e que quanto for poílivel
refrêe o arbitrio dos julgadores; por
gue cuidaõ de ordinario, que faõ me

lhor avaliados, quando faõ mais rigo-
rofos. .

). As partes do juiz faó, enten-,
der, querer, e executar.

6. Entender; porque fern intelli
gencia do direito, difpoíiçaõ das Leys,
exame da prova " c defeza, naõ po-
derá julgar dos calos. -

"

.

7. OEt!rer; porque fern applicaçaõ
ao. officio e vontade -deÍÍnterelfãda, e

defapaixonada , naó poderia fazer jl;lfi
tJ�a.· Exe..
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8. Exequurar , porqu� nem impor

ta a inteIligencia ; nem aproveita a

vontade, fe falta exequuçaõ ; fern el
hl, os crimes fe mulriplicaõ , a jufli
ça Je naõ teme, e o Princi pe Ie naõ
refpeira,

9. o temperamento da igoaldade
hade fer a balança, e medida: porque
.fe haõ de regular as penas com mais
propençaõ á piedade, que inclinaçaõ
aQ rigor. .

IO. A natureza do Principe requere
anÍm� inteiro com generofidade , e ele
rnencia.

I I. De animo inteiro para fe naõ
deixar mover de refpeiros particula
res ; porque íaõ indignos de quem
reyna.

"

D. Bafta que o Principe fe infor
me, e fendo forçoío excquurarfe a

Ley, que o naõ impida a interceílaõ.
13, Louue[e no Principe o valor

para cumprir com a obrigaçaó de Rey,
fem outro refpeito; mas entendaíe
Gue dobra a Ley, e naõ o rigor do
'Principe.

14· Com generofid:.1de
do for neceílario perdoar

para quan
até as pro

prias
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prias offenfas : porque naõ foy mais
gloriofo Cefar por vencer, que' por
perdoar.

15, Convem ao Principe em todo
o eílado , gue mais fa íatisfaça da
fuhmiflaõ , que do caíhgo , e he gran
de modo de, p-erdoar, molhar que
'ignora as offenfas.

16. Ley ouve entre os Gregos
porque [e eílabeleceo o e[quecirnento'
dos aggravos.

17- A fegurança do Imperio pede
generoíidade , e. confiança no Princi

.

pe; porque ao mcímo paflo [e efta
belece a lealdade nos Vaffallos.

18. Com clemencia; porq_ue nella
cabe ;1 [everidade, e Magefrade do

Principe j mas na
ô

no rigor ;,e o que
roube ajuntar a . clemencia com a Ma
geflade he o que mais íoube.

19, Efta virtude tem a ventagem
de fer amado a fer temido; e "importa
muito fer Rey de Vaílallos contentes,
e Senhor de [eus corações. �

20. A clemencia affeiçoa ,. O rigor
atemoriza, e vay muito de Vafíallos
affeicoados a Vaífallos ternerozos.

'J,IJ. Em eftado Ieguro ,
e quieto

Im[-



DE,PRIN_CIPÊS," -'Hg
bufcar delitos para os calligar argue
defconfiança j e he força que o Prin
cipe perdôe muito, querendo faber
t-udo.

z2. E no efta do que por feus prin
cipios naõ eílá muito feguro, argue
pouca prudencia no Principe, e caue

za defconfiança nos Vaílallos : pOl'qUO
íe nos principies ,

he demaíiado e

rigor, podeíe temer que ao diant
feja tyrannis ..

, �3' O govemo' que funda' o cui
dado .nos beneficios , e naõ no caûi
go excede tanto a outro quanto vay
de benevolencia , e amor ao Ientimen
to) e temor: o p rimeiro acredita as

forças- do Principe , o fegundo alenta
confpirações,

�4. Qye mais felice efl:ado que,
couíervar-Ie a Magefrade fem que a

te mam �
25. A introducçaõ ao Imperio por

rigor he íogeiçaô que naõ dura por
violenta: e he mais grave que �of...feffao deleitofa,

26. Da clemencia nace o amor;
da crueldade o medo; procure o

Principe confervarfe nefta virtude) fe
quer
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quer confervarfe em fer Principe:
1.7. O cafrigo hade fervir de _ em

menda para as maos , de fegurança
para os bons, e de exemplo para to

dos.
28. No tempo de Tràjano os bons

eram premiados, os máos temerozos ,
e

. naõ temidos. ,

. '.

. 29, O Principe deve temperar o

rigor com clemencia, imitando a Deos
por fer a virtude com. que mais o

pode imitar, e o- fevero, defeito
com que mais fe it parta delle.

30. A clemencia tras· cornfigo af
feétos de pai para grangear o amor
de filhos: o íevero , affeiros de tyran�
nia para adquirir .effeitos de aborre
cimento .

. .

3 I. A vigilancia hade de fer para
fe oppôr ao dano em feu principio:
porque a culpa he primeiro que a

pena, e o caíligo depois do delicto.
32., Mais importa ao governo a

prevençaõ que o remedio, e he mais fa-
.

cil ( naõ fe agradece porgue como naõ
he exequurado o pcrigo , naó fe eíti
ma o reparo) porém o cuidado de o

preuer , alcança ao Principe fama de
pm-
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prudente ; e no cafrigo depois de fé
exequutar, o nome de rigorofo .

.

33. Entenda o Principe, que a

frequencia do cafrigo naõ o acredita,
como nem ao Medico as muitas mor

tes: elles perdem a opiniaõ do be
neficio que applicam ao doente; o Prin
cipe o do cuidado no governo.

34. Qyerer averiguar toda a cul

pa, ferve de as manifeílar , e fica mais
fua memoria para Ie atreverem , que
a do caíligo pólra fe ernmendarem.
-

35. Se quem as cornerre 'pecca de
facil, o defprezo lhe perdôa: fe por
falta, de entendimento a cornpaixaõ :

fe par animo offeníivo , a generozida
de do Princi pe.

36. Cafos ha puniveis que convem

fe naõ cafriguern, por naõ perpetuar
fua memoria, em lugar do efcarmento.

37· Os delitos publicos, e maio
res fe devem caíligar corn horror aos

rnefrnos delitos, e com horror ás pe
nas delles , porem fern ira, e fern
odio de quem caíliga.

38. Procure o Principe que lhe
naõ vej am o roíbo em tal occaziaõ
os que fempre eílaõ attentos a feu fern

blan-
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blante : porque naõ o culpem Iem lhe
admittírem o defcargo do, primeiro
movimento, nem o deixem de temer,
igualando-o com os humanos,
.. 39. Cornelio Tacito eícreueo as

inclmações , e affeitos dos Principes
para que fe crefe , que eraõ fomente
homens. / '

'40' Perde tempo, e trabalho quem,
fe promete .naõ deixar nada fern calli
go.. :

4Ie
. Mas como [aó os dous pélog

em que fe eílriba o governo. da' Re

publica , premio, e caftigo ; - naõ fê {

deixaraõ de caíligar os delitos , quan�
do for neceffario: pOl:gue, lerá. dè
igual reprehenfaõ , errar, e naõ .caí
rigar os qlJe .erram .

...p. Qpem vive bem, e confente
os que vivem mal, communicaos em

f�us delitos .

. 43. O crime que fe naõ cafliga ,

approva-fe ; a verdade que fe naõ de
fende, opprimeíse : naõ caíligar os

maos podendo, he favorecelos; naó

perdoar aos bons nos crimes, que o

permitem, h.e perdelos.
-44. Os 'lue enam em. feus ç>ffi.

ClOS
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cios fempre merece caítigo , e algu
mas, vezes, mais pella dignidade do
cargo, que pela fuflancia do erro:

porque a culpa que Ie acredita com

autoridade, obriga a Ie lhe acrecen-,
tar a pena.

45. Tacito diz que os vícios fe
naõ haõ de attribuir aos tempos, fe
naõ aos homens, reprimem mais os

affeélos com o bom Principe : gue o

caíl:igo do máo, naõ tira os iníolen
tes, gue faz com feu exemplo.

46. Seneca tem por manifefro erro
attribuir os vicios ás idades, a que
facilmente caminha 'a natureza humana
por inclinaçaõ , a precipitaçaõ.

47. Plataõ acrecenta que tambem
as virtudes íaõ dos homens, com que
os íabios governam a Republica funda
das na religiaó , fortaleza, ternperança ,

e juíliça , com que os Principes aequi
rem a repUtaçaó de [eLÍ eílado.

48. Para eíle fim fe eícreveram as

Hiíl:orias , fe fizeram as politicas, e Ie
formou eíle papel, louvando os Prin
CIpes que as íouberam imitar, e con
denando aos que fe eíqueceram defia
obriga�aó. Q.ge cs grandes Ipiritos [o

,

fe
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fe podem perfaadir com � exèmplo:;
e com 2l rezaõ,

.

. ,7 c,

49. Formar hum Principe qual de
ve [er, fern pre

\ fe julgou por mais

empenho bizarro., q.ue poílivel,
50' Louvar as acções de bom Prin

cipe para que fe imitem, tem muito
de utilidade, e muito de poflivel pelo
dezejo gue todos tem de aumentar

fila opiniaõ
.

5'1. E condenar os v icios ainda he
melhor regra para a imiraçaõ : POf
que. fugindo da propençao natural, a

que a humanidade, e grandeza do

poder os -i-:wlina , mais facilmente Ie

ajuílaraõ fuas acções pellas ditames cla
-' • /1_' \

. tazao , 'e JUlllça.
Ip. Os navegantes mais: expertos"

fernpre puzeram o mayor cuidado em

conhecer os baxos da. navegaçaõ. Os

Principes mais entendidos tenham to

da a vigilancia em fugir dos v icios,
em 'que os outros cahirarn : porque eí
te he o melhor. caminho para.chegar
aos acertos.
�

')-3. E fe a machina de toda a ra-

7.aó de eílado coníiíle neítes tres fun
darnentos de que ternos tratado) con-

,'L fe-
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íelho , forças, reputaçaõ , confidere
O Principe quanto importa para o con

felho a boa eleiçaõ de miniílros ; pa
ra as forças, o cuidado da guerra,
para a reputaçaõ , o bom governo
de feus vaffallos.

,4. Attendendo a eíles fins alcan
çará o nome, e felicidade de bom
Principe ; e naõ terá que temer as

queixas de feus vaílallos ; e quando
as haja na cond içaõ dos mal conten

tes, pode reíponder com Alexandre:
'que era de bom Principe obrar em

utilidade publica, e dos vaûallos , naõ
fe agradecer. \

5,. Naõ fe pode contentar a to

dos, nem fugir a indignaçaõ de al
guns, principalmenre nefte Reyno de'
Portugal. \_ ._

.: .
.:,

1,
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